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EDITAL Nº 001/2021 DE PROCESSO SELETIVO  
 

 
Abre inscrições e define normas para PROCESSO SELETIVO, destinado a 
provimento de vagas em caráter temporário no âmbito da Administração 
Pública do Município de Iomerê, Santa Catarina e dá outras providências. 

 
 
 

A Senhora, Luci Peretti Prefeita do Município de Iomerê, no uso de suas atribuições legais, torna público a 
realização, de Processo Seletivo, para provimento de vagas temporárias para o Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de Iomerê. O presente Processo Seletivo será regido pela Lei Municipal 
nº 943 de 06 de agosto de 2020, e demais legislações em vigor e pelas normas estabelecidas no presente 
edital. 
 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Processo Seletivo será executado sob a responsabilidade do Centro de Estudos UNIASE, localizado 
na Rua Coronel Feddersen, 1587, Sala 301- terceiro piso, Centro, município de Taió – CEP 89.190-000, 
Estado de Santa Catarina, tel./fax (47) 3562-1722, endereço eletrônico: 
https://portal.uniaseconcursos.com.br/ e-mail: concursos@uniase.com.br   

1.2. A fiscalização e supervisão do Processo Seletivo está a cargo da Comissão Municipal, nomeada 
através da portaria nº3864 de 07 de outubro de 2021. 

1.3. O prazo de validade do Processo Seeltivo é de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, contados da 
publicação do ato de homologação do resultado final do presente edital.  

1.4. Os aprovados neste Processo Seletivo serão contratados pelo regime estatutário LC nº 43 e 45 de 
15/05/2015.  

1.5. O presente Processo Seletivo visa a reposição das vacâncias de cargos que já existem ou que vierem 
a ocorrer, sendo que a posse dos aprovados ocorrerá a partir do ano de 2022, conforme a 
necessidade da administração, em conformidade com o disposto na Lei Complementar Federal n° 
173/2020.  

 

2. DOS CARGOS, VAGAS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 

2.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas temporárias, cujos cargos, carga horária 
semanal, número de vagas, remuneração mensal, e as exigências específicas a cada cargo, objeto 
deste Processo Seletivo, se encontram descritos nas tabelas abaixo: 

 
 
 

mailto:concursos@iobv.org.br
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TABELA I - CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL (completo e incompleto) 
 

CARGO VAGAS HABILITAÇÃO E/OU ESCOLARIDE 
CARGA 

HORÁRIA 
semanal 

SALÁRIO 
BASE 

Tipo de 
Prova 

Valor da 
Inscrição 

01. Agente de Serviços 
Gerais  

2+ CR Ensino Fundamental  40h R$ 1.857,72 
 

Escrita 
R$ 30,00 

02. Faxineiro 1 +CR Ensino Fundamental 40h R$ 1.788,00 
 

Escrita 
R$ 30,00 

03. Merendeira 3+CR Ensino Fundamental 40h R$ 1.788,00 Escrita R$ 30,00 

04.  Motorista de 
Ambulancia 
 

1 + CR 

Ensino Fundamental e 
Carteira Nacional de Habilitação tipo D – Com Registo EAR 

Curso para conducação de veículo de Emergencia e Curso de condutores de 
veículo de transporte coletivo de passageiros 

40h R$ 2.979,99 

 
Escrita 

R$ 30,00 

05. Motorista 
Socorrista – Samu 
 

CR 
Ensino Fundamental  

Carteira Nacional de Habilitação tio D – Com registo EAR 
Curso de Primeiros Socorros em Urgência e Emergência 

40h R$ 2.383,99 
 

Escrita 
R$ 30,00 

06. Operador de 
Máquinas Nível I 
 

2+CR 

Ensino Fundamental   
Carteira Nacional de Habilitação Compatível 

Dominar a operação das seguintes máquinas: pá carregadeira, 
retroescavadeira, minicarregadeira, escavadeira e trator de pneus e outros 

de pequeno porte 

40h R$ 2.370,22 

 
Escrita 

R$ 30,00 

07. Operador de 
Máquinas Nível II  

CR 
Ensino Fundamental  

Servidor terá que dominar a operação das seguintes máquinas: rolo 
compactador, escavadeira hidraulica até 15 toneladas e  motoniveladora 

40h R$ 2.690,52 
 

Escrita 
R$ 30,00 
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TABELA II – CARGOS DE ENSINO MÉDIO 
 
 

CARGO VAGAS 
HABILITAÇÃO E/OU 

ESCOLARIDE 
CARGA HORÁRIA 

semanal 
SALÁRIO BASE 

Tipo de 
prova 

Valor da 
Inscrição 

08.  Assistente de Creche 3 + CR Ensino Médio Completo 40H R$ 1.793,69 Escrita R$ 30,00 

09.  Agente Administrativo 1 + CR Ensino Médio Completo 40H R$ 2.483,31 Escrita R$ 30,00 

10.  Agente Comunitário de Saúde   6 + CR Ensino Médio Completo  40H R$ 1.550,00 Escrita R$ 30,00 

11. Técnico de Enfermagem CR 

Ensino Médio Completo  
Profissionalizante na área, 

com Registo no Conselho ou 
Órgão competente 

40H R$ 2.370,22 

Escrita R$ 30,00 

12. Técnico de Enfermagem – SAMU 
 

CR 

Ensino Médio Completo  
Profissionalizante na área, 

com Registo no Conselho ou 
Órgão competente  

40H R$ 2.383,99 

 
 
 

Escrita 

R$ 30,00 

13. Técnico em Vigilância Sanitária  
 

CR 
Ensino Médio Completo  
Curso Profissionalizante 

40H R$ 2.185,33 
 
 

Escrita 

R$ 30,00 

*Os candidatos aprovados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, deverão comprovar conforme exigência da LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 

Art. 6º I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do Processo Seletivo público; 

TABELA III – CARGOS DE ENSINO SUPERIOR (Educação) 

CARGO VAGAS HABILITAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
Semanal 

SALÁRIO BASE 
 

Tipo de Prova 
Valor da 
Inscrição 

14.  Professor Ed. Infantil e 
Séries Iniciais  
Habilitado 

CR 
Ensino Superior Completo com 

licenciatura plena na área de atuação 
20h 

 
R$ 1.688,66  
(20 horas) 

Escrita 
e Prova de 

títulos 
R$ 50,00 

15. Professor Ed. Infantil e 
Séries Iniciais  
Não Habilitado 

CR 
Ensino Superior Incompleto, cursando a 
partir da quinta fase na área de atuação 

20h  
 

R$ 1.613,00  
(20 horas) 

Escrita 
e Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.350-2006?OpenDocument
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16. Professor Auxiliar  
Habilitado  

CR 
Ensino Superior Completo com 

licenciatura plena na área de atuação 
20h   

R$ 1.688,66 
 (20 horas) 

Escrita 
e Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

17. Professor Auxiliar 
 Não Habillitado 

CR  
Ensino Superior Incompleto, cursando a 
partir da quinta fase na área de atuação 

20h   
R$ 1.613,00 
 (20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

18. Professor de Língua 
Portuguesa 
Habilitado 

CR  
Ensino Superior Completo com 

licenciatura plena na área de atuação 
10h a 40h   

R$ 1.688,66 
 (20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

19. Professor de Língua 
Portuguesa  
Não Habilitado 

CR 
Ensino Superior Incompleto, cursando a 
partir da quinta fase na área de atuação 

10h a 40h   
R$ 1.613,00  
(20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

20. Professor de Matemática 
Habilitado 

CR 
Ensino Superior Completo com 

licenciatura plena na área de atuação 
10h a 40h     

R$ 1.688,66 
 (20 horas)  

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

21. Professor de Matemática 
Não Habilitado 

CR  
Ensino Superior Incompleto, cursando a 
partir da quinta fase na área de atuação 

10h a 40h     
R$ 1.613,00 
 (20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

22. Professor de História 
Habilitado 

CR 
Ensino Superior Completo com 

licenciatura plena na área de atuação 
10h a 40h    

R$ 1.688,66 
 (20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

23. Professor de História  
Não Habilitado 

CR 
Ensino Superior Incompleto, Cursando a 
partir da quinta fase na área de atuação 

10h a 40h   
R$ 1.613,00 
 (20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 
R$ 50,00 

24. Professor de Geografia 
Habilitado  

CR 
Ensino Superior Completo com 

licenciatura plena na área de atuação 
10h a 40h   

R$ 1.688,66  
(20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

25. Professor de Geografia 
Não Habilitado 

CR 
Ensino Superior Incompleto, Cursando a 
partir da quinta fase na área de atuação 

10h a 40h   
R$ 1.613,00  
(20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

26. Professor de Ciências 
Habilitado 

CR  
Ensino Superior Completo com 

licenciatura plena na área de atuação 
10h a 40h     

R$ 1.688,66 
 (20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

27. Professor de Ciencias  CR Ensino Superior Incompleto, Cursando a 10h a 40h    R$ 1.613,00 Escrita e R$ 50,00 
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Não Habilitado  partir da quinta fase na área de atuação  (20 horas) Prova de 
títulos 

28. Professor de Inglês 
Habilitado  

CR 
Ensino Superior Completo Com 
licenciatura plena na área de atuação 

De 10 a 40h  
R$ 1.688,66 
 (20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

29. Professor de Inglês  
Não Habilitado  

CR 
Ensino Superior Incompleto, Cursando a 
partir da quinta fase na área de atuação 

De 10 a 40h  
R$ 1.613,00  
(20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

30. Professor de Arte 
Habilitado  

CR  
Ensino Superior Completo Com 
licenciatura plena na área de atuação 

10h a 40h   
R$ 1.688,66  
(20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

31. Professor de Arte  
Não Habilitado  

CR 
Ensino Superior Incompleto, Cursando a 
partir da quinta fase na área de atuação 

10h a 40h    
R$ 1.613,00  
(20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

32. Professor de Educação 
Física 
Habilitado 

CR 
Ensino Superior Completo Com 
licenciatura plena na área de atuação 

De 10 a 40h  
R$ 1.688,66 
 (20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

33. Professor de Educação 
Física 
 Não Habilitado  

CR 
Ensino Superior Incompleto, Cursando a 
partir da quinta fase na área de atuação 

De 10 a 40h  
R$ 1.613,00  
(20 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

34. Professor de Ensino 
Religioso 
 Habilitado  

CR 
Ensino Superior Completo Com 
licenciatura plena na área de atuação 

10h  
R$ 844,34 
 (10 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

35. Professor de Ensino 
Religioso  
Não Habilitado 

CR  
Ensino Superior Incompleto, Cursando a 
partir da quinta fase na área de atuação 

 10h  
R$ 806,50 
 (10 horas) 

Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 

36. Psicopedagogo CR 
Ensino Superior Completo em Psicologia / 
Psicopedagogia e/ou Curso de pós-
graduação 

10h R$ 1.024,96 
Escrita R$ 50,00 

37. Coordenador Pedagogico  CR 
Curso Superior com licenciatura plena em 
pedagogia, com Especialização em 
Coordenação 

40h R$ 3.377,33 
Escrita e 
Prova de 

títulos 

R$ 50,00 
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TABELA III – CARGOS DE ENSINO SUPERIOR (Geral) 

 
 
 
 

CARGO VAGAS HABILITAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
Semanal 

SALÁRIO BASE 
 

Tipo de Prova 
Valor da 
Inscrição 

38. Enfermeiro CR 
Ensino Superor Completo e Registro no 
Conselho ou Órgão Competente 

40h R$ 5.960,04 
 

Escrita 
R$ 50,00 

39. Fisioterapeuta  1+CR 
Ensino Superior Completo e Registro no 
Conselho ou Órgão competente 

20h R$ 2.185,33 
 

Escrita 
R$ 50,00 

40. Fonoaudiólogo 
 

CR  
Ensino Superior Completo e Registro no 
Conselho ou Órgão Compentente  

De 10h a 20h 
R$ 2.042,38 (Valor 

para 20 horas) 
 

Escrita 
R$ 50,00 

41. Psicologo  1+CR  
Ensino Superior Completo e registo no 
Conselho ou Órgão competente  

20h R$ 1.856,72 
 

Escrita 
R$ 50,00 

42. Odontólogo  CR 
Ensino Superior Completo e Registro no 
Conselho ou Órgão Competente  

40h R$ 7.946,79 
 

Escrita 
R$ 50,00 



MUNICÍPIO DE IOMERÊ 

PROCESSO SELETIVO 

EDITAL Nº 001/2021 

 

PROCESSO SELETIVO                                Prefeitura Municipal Iomerê                                                          Página  7 de 55 
 

 
 

2.2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

2.2.1.  São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente Processo Seletivo: 

a) Ser brasileiro, estrangeiro naturalizado ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72.   
b) Ser aprovado neste Processo Seletivo; 
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;  
d) Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo/emprego mediante 

confirmação de exame médico admissional;  
e) Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino;  
f) Estar no gozo dos direitos civis e políticos;  
g) Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego;  
h) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado ―a bem do serviço público, mediante 

decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental;  
i) Gozar de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo/emprego, comprovada em 

prévia inspeção médica oficial;  
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impossibilite 

acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “B” e 
“c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de 
horários.  

k) Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo/emprego, e 
nem estar em idade de aposentadoria compulsória. Os candidatos com deficiência devem verificar 
as disposições do Capítulo próprio neste Edital; 

l) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei e sua 
regulamentação. 

m) Demais documentos que o Município vier a exigir, com base no checklist de Relação de 
Documentos para admissão (Anexo VI deste edital)  

2.2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 
nomeação no cargo público será exigida unicamente quando da posse no cargo público.  

2.2.3. A não apresentação, no momento da contratação, de todos os documentos exigidos implicará na 
desclassificação do Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de 
classificação. 

2.2.4. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo não criam direito à admissão, as 
convocações serão realizadas na medida das necessidades de Prefeitura do Município de IOMERÊ e 
disponibilidades orçamentárias.  

 
3. DO CRONOGRAMA 

3.1. O cronograma está disponível no Anexo I do presente Edital e nele constam todas as datas 
previstas no certame. 

3.2. As publicações serão realizadas após às 17 horas da data prevista, cabendo ao candidato a 
responsabilidade de acompanhar as publicações no site www.uniase.com.br 

3.3. Os recursos abrirão sempre as zero horas do dia seguinte da publicação e prosseguirão abertos até as 
23h59min da data final estipulada no cronograma. 

3.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, inclusive na data de realização das provas, 
dos horários e dos turnos, dependendo do número de inscritos, do número de recursos, de 
intempéries, determinação de prevenção a Covid-19 e por decisão da Secretaria de Administração e 
da Comissão do Centro de Estudos UNIASE, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

3.5. O Edital do PROCESSO SELETIVO, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de 
inscritos, os gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações para provas e todos os 
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demais atos do PROCESSO SELETIVO, serão publicados no site oficial do PROCESSO SELETIVO na 
Internet: https://portal.uniaseconcursos.com.br/ 

3.6. O Edital do PROCESSO SELETIVO também será publicado no site da Prefeitura Municipal de IOMERÊ 
na Internet: https://www.iomere.sc.gov.br/ bem como será afixado na sede administrativa do 
Município de Iomerê /SC e o extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

3.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, comunicados, mensagens 
eletrônicas (e-mails) e demais documentos divulgados e/ou enviados referentes ao presente 
Processo Seletivo. 

3.8. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das 
condições do Processo Seletivo , tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que passarão 
a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse transcrito e acerca dos quais não 
poderá o candidato alegar desconhecimento. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler e conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo a que 
deseja concorrer. Uma vez efetuada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua 
alteração. 

4.2. A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

4.3. A participação no Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas 
condições estabelecidas neste edital. 

4.4. No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam 
neste Edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam 
tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Processo Seletivo , com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu(s) 
nome(s), número de inscrição, notas e resultados preliminares e finais e o envio de comunicados por 
whatsapp, sms ou email cadastrados através da ficha de inscrição eletrônica, pelo Centro de Estudos 
Uniase, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração 
Pública e nos termos do Decreto 48.237, de 22 de julho de 2021 (Dispõe sobre a aplicação da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo). 

4.5. A inscrição poderá somente ser efetuada via Internet, no endereço eletrônico 
https://portal.uniaseconcursos.com.br/, no período estabelecido no cronograma de atividades anexo 
I deste Edital. 

4.6. Atendimento presencial: 
4.6.1 Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), o 
município disponibilizará local e computador com acesso à internet para o candidato realizar a sua 
inscrição no seguinte endereço:  Rua João Rech , 500, Centro no horário das 08:00 às 11:00 e das 13 as 
16:30 de segunda a sexta durante o período de inscrições. 

4.7. O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e, em 
determinados momentos, poderá haver filas. 

4.8. Os candidatos poderão se inscrever apenas para um cargo, sendo anuladas as demais inscrições.  

4.9.  Para o candidato, isento ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente 
a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta. Caso haja 
mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será considerada a última inscrição efetuada no 
sistema de inscrição do CENTRO DE ESTUDOS UNIASE.   
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4.10. Para efetivar a sua inscrição pela internet é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF), sendo que o candidato deverá seguir os seguintes passos: 

a) Acessar o endereço eletrônico https://portal.uniaseconcursos.com.br/, na página inicial clique em 
“Concursos e Processos Seletivos”, em seguida em “inscrições abertas”, selecionar o município de 
Iomerê Edital 001/2021 e clicar em “realizar inscrições”, digite seu CPF e informe os dados 
solicitados. 

b) Baixar e Ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame e 
certificando-se de que preenche todas as condições exigidas. 

c) Cadastrar-se no portal https://portal.uniaseconcursos.com.br/, criando uma senha de acesso para a 
área do candidato (guarde bem essa senha, pois será útil em todos os acessos futuros). 

d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, 
imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

e) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, preferencialmente nas 
agências do banco constante no boleto, diretamente no caixa, até o dia do vencimento estabelecido 
no boleto. 

f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 
4.11. O CENTRO DE ESTUDOS UNIASE e a Prefeitura de Iomerê eximem-se de qualquer responsabilidade 

pela eventual indisponibilidade, congestionamento de linhas ou falha dos equipamentos ou acesso à 
INTERNET. 

4.12. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de 
telefones informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado final do 
Processo Seletivo , deverá ser atualizada no cadastro online do candidato, através da sua área 
restrita, e deverá ser comunicado ao CENTRO DE ESTUDOS UNIASE por correspondência eletrônica 
(e-mail) enviada para: concursos@uniase.com.br. Após a data de publicação do resultado do 
Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à Prefeitura de Iomerê 

4.13. O valor da taxa de inscrição é de:  

Cargos Valor da taxa de Inscrição 

Ensino Superior R$ 50,00 

Ensino Médio R$ 30,00 

Ensino Fundamental R$ 30,00 

4.14. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de 
pagamento disponível no endereço https://portal.uniaseconcursos.com.br/, impresso com o 
respectivo código de barras, até a data de vencimento constante no mesmo. Não serão considerados 
pagamentos fora do prazo estabelecido no cronograma deste edital. 

4.15. O CENTRO DE ESTUDOS UNIASE não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, 
devido vírus no computador utilizado pelo candidato, devendo o candidato conferir o código de 
barras e se o boleto é do banco correto. 

4.16. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

4.17. Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio, ou pagos após a data de 
vencimento constante no boleto, que é igual à data limite para pagamento, conforme cronograma. 

4.18. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na 
área restrita do candidato, dentro do período de inscrição. 

4.19. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.20. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 

mailto:concursos@uniase.com.br
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assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as publicações e suas 
possíveis alterações. 

4.21. A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa 
de inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição 
tiver sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra irregularidade. 

4.22. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do 
Processo Seletivo, na área do candidato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da 
inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição. 

4.23. É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste 
edital. 

4.24. O CENTRO DE ESTUDOS UNIASE não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas 
por falhas e ou congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados. 

4.25. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu 
preenchimento incompleto ou de forma indevida. 

4.26. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento 
falso ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis. 

4.27. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer 
tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 

4.28. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a 
troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente 
será restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo. 

4.29. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que 
poderá ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de 
prorrogação feita nos sites: https://portal.uniaseconcursos.com.br/ e portal do município. 

4.30. As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo no 
endereço https://portal.uniaseconcursos.com.br/ na data constante do cronograma deste edital. No 
mesmo local e horário será publicada a relação das inscrições indeferidas. 

4.31. Em nenhuma hipótese haverá devolução do valor da inscrição, salvo quando da anulação plena do 
Processo Seletivo. 

4.32. Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a 
substituição dos documentos informados ou entregues, seja de qualquer das etapas do certame. 

 

5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

5.1. É assegurado o direito de isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 
6.135/2007;  

5.1.1. Também é assegurado a isenção da taxa de inscrição para doadores de sangue e de medula óssea, 
nos termos da Lei Estadual 10.567/97 e suas alterações. 

5.2. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, durante o período constante 
do cronograma deste edital.  

5.3. Para obter a isenção o candidato deverá providenciar a inscrição provisória no site do CENTRO DE 
ESTUDOS UNIASE https://portal.uniaseconcursos.com.br/ e preencher o Formulário On-line - 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, comprovando o enquadramento de seu pedido: 

https://portal.uniaseconcursos.com.br/
https://portal.uniaseconcursos.com.br/
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a) Para isenção pelo Cadúnico, basta apenas a indicação do Número de Identificação Social (NIS), 
atribuído pelo CadÚnico;  

b) Para os doadores de sangue o candidato deverá anexar o comprovante de doação, que deverá 
discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 
(três) vezes por ano, sendo aceitos comprovantes apenas dos últimos 3 (três) anos anteriores à 
publicação deste edital. 

c) Para os doadores de Medula Óssea anexar o comprovante de sua inscrição no REDOME – Registro 
Brasileiro de Doadores de Medula Óssea ou ainda declaração expedida por órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, hemocentros e nos bancos de 
sangue dos hospitais, devidamente atualizado. 

5.3.1. Ao anexar os comprovantes no sistema “on line” o candidato declara sob as penas da lei que os 
mesmos são cópias fieis que conferem com os originais. 

5.4. Referente ao Cadúnico, os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser 
exatamente iguais aos que foram declarados ao Órgão Gestor do CadÚnico. 

5.4.1. O Centro de Estudos Uniase consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

5.4.2. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição a candidato que não 
possua o Número de Identificação Social - NIS já identificado e confirmado na base de dados do 
CadÚnico, na data da sua inscrição no concurso. 

5.5. As informações prestadas no Formulário On-line - Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição serão 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime 
contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

5.6. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

c) não observar a forma estabelecida neste edital. 

5.7. Não serão concedidas outras formas de isenção, devido ausência de Lei municipal que as 
regulamentem. 

5.8. Não será aceita Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição via postal, via fax ou via e-mail 

5.9. Caso o candidato realize inscrição para mais de um cargo, independentemente de as provas serem 
realizadas em dias/turnos distintos, será concedida isenção apenas para a inscrição escolhida de 
acordo com o último protocolo registrado no sistema de isenção. 

5.10. Não serão realizadas alterações após o deferimento da inscrição isenta. 

5.11. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada conforme edital específico. 

5.12. Do indeferimento dos pedidos de isenção poderá haver recurso. 

5.13. Os candidatos com pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão emitir o boleto 
Bancário, e pagar a taxa de inscrição no Processo Seletivo, para terem sua inscrição homologada. 

5.14. Os candidatos com pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos, que não efetuarem o 
pagamento da taxa de inscrição, serão automaticamente excluídos do certame. 

5.15. Caso o candidato receba a isenção da taxa de inscrição, porém efetue o pagamento do boleto 
bancário, o valor referente à taxa paga não será devolvido. 

5.16. O Centro de Estudos UNIASE, a qualquer tempo, poderá fazer diligências relativas à situação 
declarada pelo candidato, deferindo ou não seu pedido de isenção, ou ainda, excluindo o candidato 
do certame se detectada declaração falsa, aplicando-se as demais sanções penais cabíveis. 
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6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA   

6.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo, para o 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas 
reservadas 5 % (cinco por cento) das vagas, de acordo com o art. 37, Inciso VIII da Constituição 
Federal. 

6.2. Para os cargos deste edital, cuja aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata de 
vagas, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99, neste caso, o primeiro candidato com deficiência 
classificado no cargo será convocado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir para o cargo 
que concorreu, enquanto os demais serão convocados a cada intervalo de 20 (vinte) vagas providas. 

6.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados. 

6.4. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no artigo 
4º do Decreto Federal 3.298/99, na Lei Estadual nº 12.870/04 e suas alterações. 

6.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples, do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

6.6. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá, obrigatoriamente: 
a) No ato da inscrição declarar-se com deficiência; 
b) Fazer upload (subir para internet) cópia simples do laudo médico contendo o número de inscrição 

no Conselho Regional de Medicina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. 

c) Fazer upload (subir para internet) obrigatoriamente o Anexo IV do edital que consiste no 
requerimento solicitando a vaga para deficiente e descrevendo detalhadamente o tipo de 
atendimento especial que necessita no dia da prova. 

6.6.1. Ao fazer upload dos documentos o candidato declara que as cópias inseridas são cópias fieis do 
documento original. 

6.6.2. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CENTRO DE 
ESTUDOS UNIASE não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino. 

6.6.3. A documentação enviada terá validade somente para esse edital de Processo Seletivo , para outros 
editais do município deverá ser enviada novamente a documentação e não serão devolvidos, assim 
como não serão fornecidas cópias desta documentação.  

6.7. Só serão examinados os pedidos de vaga de deficiente via postal que forem entregues ao CENTRO DE 
ESTUDOS UNIASE até a data determinada no cronograma do Edital, acompanhados obrigatoriamente 
deste edital, e do laudo médico, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal de Anexo IV 
entrega da correspondência. 

6.8. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento (Anexo IV) até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, 
não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 
opção na ficha de inscrição online. 

6.9. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficiência e que não atenderem 
plenamente a todas as exigências disposta no presente edital, terão suas inscrições para as vagas 
reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral dos candidatos. 

6.10. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, 
tempo adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte 
ampliada e etc.), para a realização das provas deverá apresentar requerimento (anexo IV) desta 
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solicitação, até data constante no cronograma, nos meios já informados, anexando ao requerimento 
laudo médico por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa necessidade. 

6.10.1. Caso não seja preenchido o anexo IV e não for informada a condição especial que o candidato com 
deficiência necessite, seu pedido será indeferido e esta banca e o município não se responsabilizam 
por não haver no dia da prova condição ideal de realizar a prova, por falta de informação por parte 
do candidato. 

6.11. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. 
No caso de uso de equipamentos especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e 
apresentados antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do CENTRO DE ESTUDOS 
UNIASE.  

6.12. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à 
avaliação, aos critérios de aprovação, no horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos, resguardando as condições especiais previstas na 
legislação própria. 

6.13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 

6.14. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem 
aprovados serão convocados por edital próprio, através do site da prefeitura municipal de Iomerê, 
para avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial do Município e se a 
deficiência é capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.15. Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de 
deficiência que: 

a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para 
a avaliação da Perícia Médica Oficial do Município. 

b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja contatada pela Perícia Médica 
Oficial do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, 
não declarar essa condição. 

6.16. Neste edital não há vaga destinada à cota racial devido falta de legislação municipal que 
regulamente tal benefício. 

 

7. OUTROS REQUERIMENTOS 

7.1. Candidata lactante 

7.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá: 

a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição on line; 

b) Fazer upload do Anexo IV deste edital, devidamente preenchido, informando nome do 
acompanhante, bem como cópia da certidão de nascimento do filho.  

c) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de uma hora, acompanhada de pessoa maior 
que ficará responsável pela guarda da criança. 

7.1.1.1. Caso a candidata seja gestante e der à luz antes do dia da prova, deverá levar os documentos acima 
descritos no dia da prova e apresentar para a coordenação. 

7.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a 
candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à 
amamentação não será descontado do tempo de duração da prova. 

7.1.3. É vedada a presença do acompanhante da candidata no momento da amamentação. 
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7.1.4. O CENTRO DE ESTUDOS UNIASE não disponibilizará acompanhante para guarda da criança. 

7.2. Benefícios da Lei 11.689/2008 

7.2.1. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei 
11.689/2008, deverão fazer upload, até o último dia de inscrições, da certidão e ou declaração e ou 
atestado ou outros documentos federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, os 
termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008. 

7.2.2. Ao fazer upload do documento, o candidato declara sob as penas da lei que o mesmo é cópia fiel do 
documento original. 

7.2.3. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada no 
endereço https://portal.uniaseconcursos.com.br/, conforme data prevista no cronograma. 

7.2.4. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 

 

8. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES 

8.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e o ato de 
homologação será publicado no endereço eletrônico https://portal.uniaseconcursos.com.br/ na data 
constante do cronograma deste edital. 

8.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento será divulgada no endereço do 
PROCESSO SELETIVO na internet https://portal.uniaseconcursos.com.br/ 

8.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas à grafia do seu nome, 
condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital. 

8.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar 
na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações, até a data da 
prova. 

8.5. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas 
e deferidas DEFINITIVAMENTE pela autoridade competente na data constante do cronograma deste 
edital. 

8.6. Se mantida a não homologação ou não processamento, o candidato será eliminado do Processo 
Seletivo. 

 

9. DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO  

9.1. Na vigência da PORTARIA SES Nº 714 de 18 de setembro de 2020, serão observados todos os requisitos 
de segurança com relação à Covid-19 para a realização da prova, observando os protocolos adotados 
pelo Ministério da Saúde, sendo obrigatório o uso de máscaras em toda a sua duração.  

9.2. Será realizada a aferição de temperatura ao entrar no local da prova e utilização de álcool gel; 

9.3. A ocupação dos locais de prova respeitará a capacidade indicada pelas autoridades sanitárias. 

9.4. Ao se inscrever o candidato concorda com as medidas sanitárias tomadas para aplicação das provas. 
Caso não aceite submeter-se às normas exigidas, seja por crença, viés ideológico ou qualquer outro 
motivo, será automaticamente desclassificado do certame. 

9.5. O PROCESSO SELETIVO será composto de um tipo de prova, para os candidatos de nível fundamental e 
médio e dois tipos de prova para os candidatos de nível superior. 

 

 

 

http://www.iobv.org.br/
https://portal.uniaseconcursos.com.br/
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10. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

10.1. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos 
mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais 
uma única será correta. 

10.2. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas 
com 2 (duas) casas decimais e terá a duração de 2h00min (duas horas). 

10.3. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, 
estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme segue: 

 
A) PROVA OBJETIVA – Todos os Cargos 

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota por 
Disciplina 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 5 

0,40 6,00 Raciocínio Lógico e Matemática 5 

Conhecimentos Gerais 5 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos específicos gerais 5 

0,40 4,00 
Específicos do cargo 5 

 Total 25  10,00 

 
B) PROVA DE TÍTULOS – Cargos de nível superior PROFESSORES E COORDENADOR PEDAGÓGICO 

Prova 2: Prova de Títulos, de caráter classificatório, sendo avaliados somente os títulos dos candidatos 
aprovados e presentes na prova escrita, objetiva, ou seja, com nota igual ou superior a 2,00 (dois). 

 

10.4. Os pontos das disciplinas correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma 
de suas questões. A nota da prova objetiva será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 

10.5. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital. 

10.6. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela 
verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição 
correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas. 

10.7. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser 
comunicada imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do PROCESSO SELETIVO envidará todos 
os esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito e a reposição do material faltante. O 
tempo gasto para a substituição dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova. 

10.8. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de 
material transparente, de tinta preta preferencialmente, ou azul, seguindo as instruções contidas na 
capa do caderno de questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no cartão 
resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma. 

10.9. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão-respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão-respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste edital e nas instruções do caderno de provas. Em hipótese alguma haverá 
substituição do cartão-respostas por motivo de erro do candidato. 

10.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido 
do cartão respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente. 

10.11. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar 
o seu cartão-respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização do processamento eletrônico desta. 
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10.12. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
número de inscrição e o número de seu documento. 

10.13. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial específico para auxílio no 
preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal do CENTRO DE ESTUDOS 
UNIASE devidamente treinado. 

10.14. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o 
cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 

10.15. Será atribuída nota 0,00 (zero) à resposta de questões objetivas: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

10.16. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo 
responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

10.17. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do PROCESSO SELETIVO poderá haver mais 
de um tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob 
pena de eliminação do Processo Seletivo. 

 

11. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS ESCRITAS 

11.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data provável constante do cronograma deste edital na 
cidade de Iomerê-SC, em locais e horários que serão confirmados e divulgados conforme 
cronograma, no endereço eletrônico do Processo Seletivo: https://portal.uniaseconcursos.com.br/. 

11.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos:  

 
DOMINGO 

Evento Ensino Médio e Superior 

Abertura dos Portões 8h00min 

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob 
qualquer alegação, a partir deste horário. 

8h50min 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequencia início das 
provas. 

8h52min 

Início da resolução da prova. 9h00min 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 9h30min 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta. 11h00min 

11.3. O Município reserva-se o direito de indicar nova data, horários ou novos locais adequados para a 
realização das provas, mediante publicação com antecedência mínima de 2 (dois) dias da realização 
das provas. 

11.4. Devido a pandemia Covid-19 e dependendo do número de inscritos, os turnos e horários poderão ser 
alterados, devendo o candidato reservar o dia todo para se resguardar de poder estar presente na 
prova objetiva. 

11.5. O CENTRO DE ESTUDOS UNIASE poderá enviar mensagem complementar com a informação de local 
e horário de provas, por meio de endereço eletrônico (e-mail), indicado pelo candidato na ficha de 
inscrição, para isso deve o mesmo manter atualizado seu e-mail, o que não isenta o candidato da 
responsabilidade de acompanhamento de todos os atos referentes a este Processo Seletivo , através 
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do Edital, bem como de obter as informações necessárias pelo site ou por telefone do CENTRO DE 
ESTUDOS UNIASE. Não haverá remessa de comunicação via postal. 

11.6. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário 
determinado, será de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site https://portal.uniaseconcursos.com.br/, considerando que os 
portões dos locais que dão acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do horário 
marcado para início da prova. 

11.7. Os portões que dão acesso às salas de provas, dependendo do local poderão ser as portas de blocos, 
alas, setores e etc., devendo o candidato comparecer ao local designado para a realização das provas 
com a antecedência mínima de 1 hora (uma hora) com relação ao horário de fechamento dos 
portões, para garantir estacionamento e identificar corretamente a localização dos blocos, alas e das 
salas e devido a Covid-19, evitar aglomeração. 

11.8. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de 
fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o candidato que 
deixar de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo Seletivo. 

11.9. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, temperatura elevada, etc.) que impossibilitarem o candidato de submeter-se aos testes, ou 
neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade física-orgânica não serão considerados para fins 
de tratamento diferenciado ou nova prova. 

11.10. O CENTRO DE ESTUDOS UNIASE, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da 
prova escrita ou transferir suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no site 
do Processo Seletivo na Internet, por mensagens enviadas para o e-mail informado, ou por aviso 
fixado na entrada principal ou mural do local anteriormente determinado, caso o evento 
determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

11.11. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e 
identificação oficial com foto. 

11.12. Face ao advento da atual situação de pandemia no estado, devido a Covid19, será obrigatório o 
uso de máscara, sem a qual o candidato não poderá realizar a prova, nem permanecer no espaço 
da prova. 

11.13. Devido ao uso não recomendável de bebedouros, solicitamos que o candidato leve sua garrafa de 
água em recipiente transparente e sem o rótulo. 

11.14. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens 
fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais 
expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e 
carteira nacional de habilitação, com foto, inclusive a carteira digital de trânsito.  

11.15. Não serão aceitos como documento de identificação: passes de ônibus, carteiras de estudante, 
crachás e ou documentos sem fotos, nem mesmo cópias coloridas ou autenticadas. 

11.16. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, (30) trinta dias. Neste caso será realizada a identificação especial através da coleta de 
impressão digital para posterior averiguação. 

11.17. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

11.18. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova e sua eliminação do certame. 

11.19.  A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
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11.20. Em face de eventual divergência o CENTRO DE ESTUDOS UNIASE poderá exigir a apresentação do 
original do Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, com a devida autenticação bancária, 
não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

11.21. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

a) Canetas esferográficas feitas com material transparente tinta PRETA de preferência ou azul; (não 
serão fornecidas canetas no local) 

b) Documento de Identificação com foto; 

c) Original do Comprovante de inscrição e/ou do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição 
guardado no bolso; 

d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer 
etiqueta ou rótulo; 

11.21.1. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e (ou) borracha durante a 
realização das provas. 

11.22.  É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem 
como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou 
ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido 
o fumo, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica apresentada a um 
fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura. 

11.22.1. Só serão permitidos alimentos como barra de cereais, chocolates e biscoitos, desde que 
acondicionados em embalagem transparente providenciada pelo candidato. Os alimentos que 
não estiverem nestas condições serão recolhidos pelo fiscal de prova e devolvidos no término da 
prova. Os alimentos que ao serem ingeridos causarem ruídos que atrapalhem a execução da 
prova, serão recolhidos. 

11.23. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais 
onde se realizarem as provas. O CENTRO DE ESTUDOS UNIASE e a Prefeitura de Iomerê não se 
responsabilizarão pela guarda de qualquer armamento. 

11.24. É terminantemente proibido ao candidato, durante a realização das provas, podendo resultar na 
eliminação do certame: 

a) Aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
telefones celulares, smartphones, tablets, iPod, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, 
qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, walkman, 
máquina fotográfica, controle de alarme de caso/casa, chaves de carro, etc. 

b) Relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira; grafite, marca-texto 
e (ou) borracha; 

c) Quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.; 

d) Qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de 
alimentos (biscoitos, barra de cereais, chocolates, balas, etc.) que não seja fabricado de material 
transparente. 

e) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 
as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

f) Fazer anotação de informações relativas à suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio que não os permitidos; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 

h) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros sem qualquer etapa do Processo Seletivo; 

i) Comunicar-se com outros candidatos durante a prova. 
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11.25. Os telefones celulares devem ser obrigatoriamente desligados e juntamente com os demais 
equipamentos e materiais trazidos para o local da prova, devem ser acondicionados em embalagem 
porta-objetos, fornecida pelo fiscal ao entrar na sala de prova.  

11.26. A embalagem porta-objetos deverá ser mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. 
A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora das dependências do local de 
provas. 

11.27. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não 
permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e poderão 
implicar na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero às provas já 
realizadas. 

11.28. O CENTRO DE ESTUDOS UNIASE, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do 
Processo Seletivo poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não 
substituirá a obrigatoriedade de o candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista 
pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer 
momento a sua identificação datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.29. O CENTRO DE ESTUDOS UNIASE e o Município de Iomerê não assumem qualquer responsabilidade 
por acidentes pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos, 
equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro 
bem trazido pelos candidatos para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.30. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de 
transporte e ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova 
venha a ser transferida por qualquer motivo. 

11.31. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de 
qualquer prova e ou exame fora dos horários e locais marcados, mesmo que seja em decorrência 
de fatalidade como problemas de saúde, acidentes, problemas com transporte ou qualquer outro 
fato impeditivo, para todos os candidatos. 

11.32. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 30 
(Trinta) minutos, o candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e 
retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta 
devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item 
incorre na desclassificação do candidato do Processo Seletivo . 

11.33. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão 
resposta ao mesmo tempo, quando assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento 
do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata de 
prova como desistente sendo eliminado do certame. 

11.34. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico 
https://portal.uniaseconcursos.com.br/ no dia seguinte ao da realização da prova. 

11.35.  Não serão fornecidos os exemplares dos cadernos de questões, no dia da prova.  Um caderno de 
questões de cada cargo estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita 
do candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra as questões da 
prova. 

11.35.1. Os candidatos devem aguardar em sua carteira, com o cartão-resposta e caderno de provas viradas 
para baixo e em completo silêncio, sob pena de serem eliminados. 

11.36. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação, bem como informações sobre as 
demais etapas do certame. 
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11.37.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da 
prova sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no 
pátio da entidade, ou ligar o celular antes de se retirar da escola. 

11.38. Os candidatos que terminarem a prova NÃO poderão utilizar os banheiros que são destinados ao 
uso dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala 
o acompanhamento até os sanitários. 

11.39. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo , sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outras 
relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções 
constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas. 

11.40. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Centro de Estudos 
UNIASE poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original de 
pagamento da taxa de inscrição. 

11.41.  A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Centro de Estudos UNIASEe a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
PROCESSO SELETIVO na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

11.42. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS PARA CARGOS DE ENSINO SUPERIOR – (PROFESSORES E COORDENADOR 
PEDAGÓGICO) 

12.1. A prova de títulos será contada apenas para a “classificação” e não para “aprovação” e o total de 
pontos alcançados na prova de títulos será somado à nota obtida na prova objetiva. 

12.2. A prova de títulos para os cargos de nível superior, será pontuada de acordo com a escolaridade de 
cada cargo, conforme as tabelas a seguir: 

Formação Pontos por título 
Pontuação 

Máxima 

Doutorado 1,00 

1,00 Mestrado 0,60 

Pós Graduação 0,40 

 
12.3. A pontuação, é atribuída ao título de maior valor, sendo necessária apenas a apresentação do título 

de maior valor. Somente um título para esta categoria será pontuado. Em se apresentando mais 
de um título para este item, os demais serão ignorados. 

12.4.  Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em 
papel timbrado da instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi 
concluído. Em caso de declarações, deve constar a justificativa para a não emissão dos certificados, 
acompanhado do histórico de disciplinas e carga horária.  

12.5. Caso no certificado de conclusão não constem as disciplinas e carga horária, poderá ser 
acompanhado de histórico escolar emitido pela instituição de ensino.   

12.6. Os diplomas de cursos de pós-graduação emitidos no exterior deverão ser reconhecidos na forma 
da lei e acompanhados de tradução oficial.  

12.7.  Não serão pontuados certificados de cursos de graduação, aperfeiçoamento ou de pós-graduação 
que são pré-requisitos para assumir o cargo escolhido. 
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12.8. Certificados sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação 
com a área do cargo. 

12.9.    DA ENTREGA DOS TÍTULOS 

12.9.1. Face ao advento do COVID-19 e para evitar filas e aglomerações no posto de atendimento e nos 
correios A ENTREGA DOS TÍTULOS será preferencialmente por meio eletrônico, sem necessidade 
de autenticação das cópias;  

12.9.2. Ao enviar a documentação por meio eletrônico, o candidato declara sob as penas da lei que os 
documentos enviados são cópias fieis dos originais, não havendo qualquer rasura ou adulteração 
de dados. 

12.9.3. Para participar da prova de títulos o candidato deverá anexar cópias digitalizadas de os documentos 
originais anexar/enviar para o Centro de Estudos Uniase, conforme datas do cronograma deste 
edital, da seguinte forma: 

 
 
12.10. ENVIO ELETRÔNICO DE TÍTULOS  

12.10.1. O candidato deverá entrar na sua “área do candidato” no site do Centro de Estudos Uniase, no 
período indicado no Cronograma de Execução, e inserir os títulos digitalizados, em arquivo(s) 
digital(is).  

12.10.2. O envio eletrônico de títulos estará disponível na Área do Candidato do site, 
www.uniaseconcursos.com.br  em “minhas inscrições” > “gerenciar inscrição” na opção ‘Provas 
de Títulos’.  

12.10.3. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado número de campos de envio que 
corresponde à quantidade máxima de títulos por item. O candidato não poderá encaminhar 
mais de um título no mesmo campo de envio, nem mais títulos do que a quantidade máxima 
permitida. 

12.10.3.1. Não serão pontuados certificados inseridos em campos invertidos, sendo de responsabilidade 
do candidato o correto preenchimento dos campos e inserção correta dos certificados. 

12.10.4. No envio eletrônico, não é necessário o envio do Formulário de Títulos (Anexos VI).  

12.10.5. O candidato deverá nomear o arquivo de cada título de forma que seja possível diferenciá-los. 

 

12.11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE O ENVIO DE TÍTULOS  

12.11.1. É de responsabilidade do candidato o correto upload dos arquivos para consulta da Banca 
Examinadora e sua inserção no campo adequado indicado no site de inscrição. 

12.11.2. Os títulos deverão ser digitalizados obrigatoriamente frente e verso, sendo um arquivo por título. 
Caso necessário, orienta-se a utilização de ferramentas online de união de arquivos, para garantir 
que seja enviado apenas um arquivo para cada título.  

12.11.3. Os documentos deverão ser digitalizados com nitidez, em scanner, possuir o tamanho máximo 
de 5 Megabytes e o formato PDF. Deverão ser digitalizados os originais dos títulos e certificados 
(frente e verso). Não serão aceitas fotos tiradas de celular. 

12.11.4. Após o preenchimento dos campos de envio de títulos, na Área do Candidato, o candidato 
visualizará a confirmação de envio dos respectivos arquivos, podendo imprimir o comprovante de 
entrega dos títulos, recebendo uma pontuação estimada de acordo com as informações 
prestadas. 

12.11.5. Conforme diz o documento de confirmação, a pontuação é uma estimativa, que será avaliada e 
confirmada pela Banca Avaliadora dos títulos e poderá ser ou não confirmada, de acordo com os 
documentos válidos. 

http://www.uniaseconcursos.com.br/
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12.11.6. Caso o candidato não possua nenhum meio de enviar os títulos via internet, poderá  entregar 
pessoalmente ou por procurador devidamente constituído na sede do Centro de Estudos Uniase  
ou posto de atendimento, até às 17 horas do dia estipulado no cronograma deste edital,  em 
envelope LACRADO devidamente identificado com o nome, cargo e número de inscrição, ou ainda 
enviar pelo correio para a sede do Centro de Estudos Uniase, enviando cópia de boa qualidade, de 
todas as folhas do documento (frente e verso se for o caso),    em ambos os casos acompanhados 
OBRIGATORIAMENTE  do Anexo VI devidamente preenchido e de uma cópia do comprovante de 
inscrição, sob pena de não terem seus títulos avaliados.  

12.11.7. Os documentos enviados pelo correio devem ser postados com a necessária antecedência, pois só 
serão processados se entregues ao Centro de Estudos Uniase rigorosamente no prazo previsto no 
cronograma do Edital. 

  

12.12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE A PROVA DE TÍTULOS  

12.12.1. O candidato declara, sob as penas da lei que:  

a) A cópia do título/certificado/documento entregue/anexado é cópia fiel do documento original;  

b) As divergências existentes na grafia do nome constante do título e daquele constante na inscrição 
decorrem de ato legal (casamento, divórcio, devendo ser anexado cópia de certidão).  

12.12.2.  Em caso de dúvida de correlação da certificação apresentada com o cargo para o qual o 
candidato está inscrito, serão consideradas as áreas de conhecimento descritas na Tabela de 
Áreas de Conhecimento da CAPES/MEC (https://www.capes.gov.br/valiação/instrumentos-de-
apoio/tabela-de-areas-doconhecimento-avaliacao).  

12.12.3. O candidato está ciente de que a constatação de qualquer irregularidade, mesmo após a 
publicação do resultado final e ou nomeação, implica a anulação de todos os atos por ela 
afetados, inclusive o de nomeação, sem prejuízo das sanções legais.  

12.12.4. Não serão pontuados:  

a) Os títulos não entregues pelos meios, prazo e locais determinados no presente Edital;  

b) Os títulos protocolados com número de inscrição que não seja o da inscrição homologada do 
candidato ou com outros documentos (pedido de condição especial, comprovação para isenção de 
inscrição, comprovação para requerer vaga para pessoa com deficiência etc.);  

c) Os documentos borrados, rasurados, riscados, incompletos ou cujo inteiro teor não seja facilmente 
legível;  

d) Os que não atenderem, na íntegra, as condições impostas pelo Edital.  

e) Os títulos dos candidatos que não atingiram a nota mínima exigida para aprovação na prova escrita 
objetiva. 

12.13. Caso o candidato concorra a cargos de outros editais no município deverá enviar a documentação 
exigida para cada um dos cargos, separadamente. 

12.13.1. Passado o prazo para o envio e entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.  

12.13.2.  Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo 
candidato. 

12.13.3.  Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para entrega e entrega/envio de títulos. 
12.13.4. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado 

pontuação zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final.  
12.13.5. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 

candidato, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do Processo Seletivo. 

12.13.6.  A pontuação de títulos será somada à nota da prova escrita (NF = NPE + NPT).  
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13. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

13.1 A nota final do candidato será obtida mediante as seguintes fórmulas: 

a) cargos de ensino fundamental e médio e cargos de ensino superior sem títulos:    NF = NPE  

b) cargos de ensino superior: NF=NE+NT 

NF = Nota Final 
NPE = Nota da prova escrita 
NT = Nota de Títulos 

13.2 São considerados aprovados neste PROCESSO SELETIVO os candidatos que atingirem nota final igual 

ou superior a 2,00 (dois) pontos.  

13.3  Os candidatos serão classificados por cargo disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa 
com 2 (duas) decimais sem arredondamento.  

13.4  Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, os seguintes critérios: 

13.4.1 Para todos os cargos, em conformidade com artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os 
candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada 
Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).  

13.4.2 Para os casos previstos na Lei 11.689/2008, será assegurada a preferência em igualdade de 
condições, desde que jurados, devidamente comprovado. 

13.5 Para os candidatos que não se enquadrarem nas condições acima, na hipótese de igualdade de 
notas, o desempate será feito através dos seguintes critérios:  

a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos, e/ou na prova prática;  

b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Básicos; 

c)  Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova 
escrita.  

d) Sorteio público. 
13.6 As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação.  
 
 
14. DOS RECURSOS 

14.1 Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e 
gabarito provisório, pontuação das provas, bem como dos resultados preliminares de classificação, 
exceto da homologação do resultado final do Processo Seeltivo, quando forem exauridos os recursos. 

14.2  Os recursos deverão ser interpostos no prazo estabelecido no ato de divulgação até às 23h59 min do 
segundo dia posterior à publicação, no site do PROCESSO SELETIVO na Internet, do ato em desfavor 
do qual quer o candidato recorrer.  

14.3 Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira: 

14.4 Recursos Via Internet: 

a) Acessar a área do candidato no site https://portal.uniaseconcursos.com.br/ e realizar login 
identificando-se. 

b) Na área do candidato em “minhas inscrições” localizar o PROCESSO SELETIVO Edital 01/2021 de 
IOMERÊ; 

c)  Localize o botão “Meus Recursos” (inferior do quadro) digitar o seu recurso ou motivo que gerou o 
recurso com a devida fundamentação. 

d) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número 
da questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica. 

e) Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso. 

https://portal.uniaseconcursos.com.br/
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f) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para 
um único recurso deve-se compactá-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: 
jpg, png, gif, jpeg, bmp, doc, docx, xls, xlsx, pdf, txt, zip e rar. 

g) Clicar em “enviar” 

14.5 É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar seu 
recurso corretamente, e/ou enviar os anexos   para o endereço eletrônico correto sendo que a 
resposta será divulgada em forma de edital publicado no site do 
https://portal.uniaseconcursos.com.br/, após encerrado o prazo recursas e a banca examinadora que 
terá o prazo de cinco dias úteis para emitir seus pareceres. 

14.6 O Centro de Estudos UNIASE não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por motivo 
de ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito 
grande (aconselha-se enviar compactado). 

14.7 Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e 
da disciplina quando for o caso. 

14.8 Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital. 

14.9 Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem 
fundamentação ou referência bibliográfica não serão providos. 

14.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

14.11 No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos 
os candidatos que a responderam. 

14.12 No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no 
gabarito provisório, será corrigido no gabarito final. 

14.13 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 
https://portal.uniaseconcursos.com.br/, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

14.14 Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita 
do candidato. 

14.15 Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 
haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma 
nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que 
não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais 
avaliações realizadas. 

14.16 A decisão exarada nos recursos, pela Banca Avaliadora é irrecorrível na esfera administrativa. 

14.17 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 
oficial definitivo. 

 

15 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

15.1 A homologação do resultado final deste PROCESSO SELETIVO, se dará através de decreto do executivo 
devidamente publicado nos meios legais e no endereço eletrônico do PROCESSO SELETIVO e no órgão 
oficial do município, com a classificação final dos aprovados em ordem decrescente de notas. 

15.2 Os atos e resultados serão divulgados no https://portal.uniaseconcursos.com.br/ e no site oficial da 
Prefeitura.  

 

16 DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO  

16.1 A convocação para admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município 

http://www.iobv.com.br/
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de Iomerê, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo , tendo o candidato o prazo de até 10 
(dez) dias após a convocação para assumir a vaga.   

16.2 A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do Município 
de Iomerê/SC convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar 
necessário.  

16.3 Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, acumulável na 
forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar 
declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que 
exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.  

16.4 Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 
provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no Edital.  

16.5 A convocação que trata o item anterior será realizada através de Edital de Chamamento publicado no 
Diario Oficial dos Municipios - DOM ou por telefone (WhatsApp) e e-mail.  

16.6 Os candidatos convocados deverão apresentar os documentos conforme Edital de Chamamento 
Publicado no site da Prefeitura Municipal de IOMERÊ.  

16.7 Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de IOMERÊ/SC poderá solicitar outros documentos 
complementares.  

16.8 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, 
com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

16.9 Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Processo Seeltivo fica sujeito ao regime 
empregatício adotado pela Prefeitura do Município de IOMERÊ/SC e às normas regulamentadoras 
atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico 
admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o 
desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento.  

16.10 No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será 
formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva.  

16.11 O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Processo Seletivo, comprovado pelo de Termo de Convocação e 
Chamamento através de publicação no DOM, pessoalmente, e-mail ou telefone (WhatsApp). 

16.12 O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail para 
correspondência perante a Prefeitura do Município de IOMERÊ/SC, após o resultado final. 

16.13 É de responsabilidade do candidato acompanhar as convocações e manter atualizado seus dados, 
endereço, e-mail e telefones de contatos na através da Prefeitura Municipal de Iomerê 

 

17  DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

17.1 Delega-se competência ao CENTRO DE ESTUDOS UNIASE – Centro de Estudos UNIASE, como banca 
executora deste Processo Seletivo, para: 

a) Receber os requerimentos de inscrições; 

b) Emitir os documentos e listagens para a homologação das inscrições; 

c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 

d) Apreciar os recursos previstos neste edital; 

e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 

f) Prestar informações sobre o PROCESSO SELETIVO dentro de sua competência; 
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g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 

h) Responder, em conjunto com o município de IOMERÊ eventuais questionamentos de ordem judicial 
e/ou recomendação ministerial. 

17.2 A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, 
nomeada através da Portaria nº 230/2021. 

17.3 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do 
Município de IOMERÊ- SC. 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo é 
de responsabilidade exclusiva do candidato.  

18.2 Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao resultado 
do Processo Seletivo e respostas de recursos. Informações que constam no edital não serão dadas via 
telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente o edital. 

18.3 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados 
na forma descrita neste edital. 

18.4 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar 
eventuais contatos que se façam necessários, na área do candidato até a data de homologação do 
resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de IOMERÊ, até que 
expire a validade do Processo Seeltivo , sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas 
com base nos dados constantes nos registros.  

18.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a omissão, 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação.  

18.6  Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato.  

18.7  O Município de IOMERÊe o CENTRO DE ESTUDOS UNIASE não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas, divulgações e outras publicações referentes a este Processo Seletivo 
sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial 
https://portal.uniaseconcursos.com.br/. 

18.8  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 
acompanhando as publicações no site https://portal.uniaseconcursos.com.br/. 

18.9 As despesas relativas à participação do candidato no PROCESSO SELETIVO e à apresentação para 
posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato, inclusive quando da mudança da data ou 
reaplicação das provas. 

18.10  No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de 
Processo Seletivo, encaminhados via postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será 
considerada a data de entrega.  

18.11 É vedada a inscrição neste PROCESSO SELETIVO de quaisquer membros da Comissão, tanto da 
Prefeitura do Município de IOMERÊ como do CENTRO DE ESTUDOS UNIASE, inclusive qualquer 
parente dos membros das comissões até 2º grau. 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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18.12  Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do CENTRO DE ESTUDOS 
UNIASE, por um período de 3 (três) meses, após a homologação do resultado final, quando serão 
incinerados. Os demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão 
incinerados, com registro em ata. 

18.13 O Município de IOMERÊe do CENTRO DE ESTUDOS UNIASE poderão justificadamente, alterar as 
normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de 
preservar o bom andamento do certame. 

18.14  Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela 
Prefeitura do município de IOMERÊe do CENTRO DE ESTUDOS UNIASE. 

18.15  Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital 
o Foro da Comarca de Videira/SC. 

18.16  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

18.17 Anexo I – Cronograma; Anexo II- Atribuições dos Cargos; Anexo III – Conteúdo Programático; Anexo 
IV – Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V – 
Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição; Anexo VI – Relação de documentos para contratação.  

 

 
IOMERÊ(SC), 19 de Outubro de 2021 

 
 
 

Luci Peretti 
Prefeita de Iomerê 
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ANEXO I – CRONOGRAMA 
 

 
 

Evento DATA PREVISTA 

Publicação do Edital 19/10/2021 

Inscrições pela internet (on-line) no período de:  19/10 a 18/11/2021 

Prazo para solicitar isenção da taxa de inscrição de: 19/10 a 03/11/2021 

Divulgação da lista de isentos  04/11/2021 

Recursos contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição 04 e 05/11/2021 

Divulga parecer contra recurso de indeferimento de isenção da taxa de inscrição 09/11/2021 

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia:  19/11/2021 

Prazo para requerer Vaga para Deficiente (PcD) e ou condição especial para realizar a prova, prazo final para envio de documentação. 19/10 a 18/11/2021 

Divulgação das Inscrições, deferidas e indeferidas de todos os candidatos  23/11/2021 

Recursos contra indeferimento das inscrições e dos pedidos de vaga PcD 23 e 24/11/20211 

Envio dos Títulos 19/10 a 18/11/2021 

Homologação das Inscrições  25/11/2021 

Divulgação dos Locais de provas e horários definitivos  02/12/2021 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  05/12/2021 

Gabarito Preliminar divulgação no site https://portal.uniaseconcursos.com.br/ 06/12/2021 

Recursos contra a prova escrita e questões 06 e 07/12/2021 

Divulga Gabarito Definitivo e julgamento dos recursos contra prova escrita e questões. 14/12/2021 

Divulga Classificação Preliminar da prova escrita e títulos  16/12/2021 

Recursos Classificação Preliminar da prova escrita e títulos  16 e 17/12/2021 

Divulga Classificação final da prova escrita e títulos  21/12/2021 

Homologação do resultado final  21/12/2021 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
ENSINO FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO 

 

01 Agente de Serviços Gerais  

Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; executar trabalhos braçais; 
executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos; 
executar serviços de limpeza e manutenção de praças, ruas e ajardinamento de canteiros públicos, inclusive 
nas funções típicas de gari; executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das placas; 
manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outros 
relativos à segurança do órgão; receber, protocolar e entregar correspondências internas e externas; 
requisitar material necessário aos serviços; processar cópias de documentos; receber, orientar e encaminhar o 
público, informando sobre localização de pessoas ou dependências do órgão; receber e transmitir mensagens; 
encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão; encarregar-se da limpeza e polimento 
dos veículos e máquinas; relatar as anormalidades verificadas; atender telefone e transmitir ligações; realizar 
pequenos trabalhos relacionados à construção civil, tais como alvenaria em geral, reparos hidráulicos, serviços 
de pavimentação, pintura, carpintaria; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário 
ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas afins, de acordo 
com as necessidades do órgão. 
 
 

02 Faxineiro 

Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos prédios públicos ou nos locais determinados pela 
administração; proceder à conservação e manutenção de móveis, máquinas, equipamentos e materiais em 
geral; transportar volumes; zelar para que os materiais e equipamentos de cozinha estejam sempre em 
perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; fazer trabalhos de zeladoria, como 
ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências pendentes a evitar roubos, incêndios e 
danificações nos edifícios e materiais sob sua guarda; fiscalizar a entrada e a saída de pessoas e veículos pelos 
portões ou portas de acesso ao local que estiver sob sua responsabilidade; manter livre de contaminação ou 
deterioração os víveres sob sua guarda; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas afins. 
 
 

03 Merendeira  

Verificar a ordem e a limpeza do local de trabalho antes de iniciar o serviço, bem como a existência dos 
utensílios necessários; consultar o cardápio diário, verificando se os gêneros alimentícios necessários a sua 
confecção estão devidamente separados; orientar e ajudar os auxiliares, se houver, sobre o pré-preparo dos 
gêneros; preparar refeições para funcionários públicos nas cozinhas da prefeitura, quando necessário; fazer o 
pré-preparo de carnes; fazer o preparo de arroz, feijão, grelhados, assados e/ou frituras; preparar merendas 
nas cozinhas municipais, preparando previamente os ingredientes nas quantidades adequadas, com base em 
cardápios indicados pelo nutricionista ou em dietas pré-estabelecidas, cozinhando, temperando e controlando 
tempo de cozimento e dosagem de ingredientes, para posterior distribuição aos comensais; colocar, à 
disposição dos usuários, talheres, bandejas, pratos, copos e outros; observar e manter as condições de higiene 
da cozinha e utensílios, bem como sua  fiscalização e conservação; receber e conferir alimentos para preparo 
das refeições e merendas, verificando sua quantidade e qualidade; efetuar registros e controles relativos a 
merendas e refeições distribuídas, consumo de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, solicitando sua 
requisição quando necessário; executar outras tarefas afins e correlatas quando determinadas pelo superior 
hierárquico. 
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04 Motorista de Ambulância e Motorista Socorista - SAMU 

Dirigir veículos automotores, incluídos os utilitários, de transporte de pessoas e materiais, e conduzir 
enfermos nas ambulâncias ou micro-ônibus em transporte municipal e fora do Município; proceder a 
abastecimento, conservação e manutenção do veículo, verificando óleo, água, estado de funcionamento e 
pneus; realizar serviços de transporte e entrega de documentos, materiais e volumes em expedientes externos 
junto a estabelecimentos e repartições diversas; efetuar pequenos reparos no veículo sob a sua 
responsabilidade; limpar, lavar e manter sempre o veiculo em condições de trafegabilidade; comunicar ao 
chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob a sua responsabilidade; proceder 
ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; auxiliar na carga e 
descarga de materiais ou equipamentos; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o 
documento de habilitação profissional e informar ao chefe imediato a regularidade da documentação do 
veículo; executar as tarefas em conformidade com a legislação pertinente, respondendo pelas infrações 
cometidas; executar outras tarefas afins; manter atualizados todos os documentos que devem ser preenchidos 
dentro de sua função. 
 
 

05 Operador de Máquina Nível I 

Pequeno Porte - Nível I - Operação de máquinas na execução de serviços públicos (pá carregadeira, 
retroescavadeira, minicarregadeira, miniescavadeira e trator de pneus e outros de pequeno porte); 
manutenção, limpeza e conservação do equipamento e local de trabalho que estão sob sua responsabilidade; 
pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; comunicação ao chefe imediato da ocorrência de 
irregularidades ou avarias com a máquina sob a sua responsabilidade; controle contínuo de consumo de 
combustível, lubrificantes e manutenção em geral; atualização da sua Carteira Nacional de Habilitação e 
documentação da máquina; direção de veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao 
exercício das demais atividades; execução de outras tarefas afins; limpeza da máquina que se encontra sob a 
sua responsabilidade. 
 
 

06 Operador de Máquina Nível II 

Médio Porte - Nível II - Operação de máquinas na execução de serviços públicos (rolo compactador, 
escavadeira hidráulica até 15 toneladas e motoniveladora); manutenção, limpeza econservação do 
equipamento e local de trabalho que estão sob sua responsabilidade; pequenos reparos na máquina sob sua 
responsabilidade; comunicação ao chefe imediato da ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina 
sob a sua responsabilidade; controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em 
geral; atualização da sua Carteira Nacional de Habilitação e documentação da máquina; direção de veículos 
leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; execução de outras 
tarefas afins; limpeza da máquina que se encontra sob a sua responsabilidade. 
 
 

ENSINO MÉDIO 
 

07 Assistente de Creche 

Auxiliar no planejamento de jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e outras atividades a 
serem desenvolvidas pelas crianças, selecionando ou preparando textos adequados, consultando obras 
específicas ou trocando ideias com orientadores educacionais, para obter um roteiro que facilite as atividades 
educativas e o relacionamento educador-educando; auxiliar na coordenação das atividades do curso, 
desenvolvendo nos alunos o gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conversação, canto e dança, por meio 
da prática dessas atividades, para ajudar as crianças a compreender melhor o ambiente que as rodeia, 
estimular-lhes inclinações e aptidões e promover sua evolução harmoniosa; infundir nas crianças hábitos de 
limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais ou 
outros meios, a fim de contribuir para sua educação; registrar as atividades desenvolvidas no curso e todos os 
acontecimentos pertinentes, fazendo anotações no livro de controle, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso;auxiliar na organização de trabalhos complementares de caráter cívico, cultural ou 
recreativo.  
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08 Agente Administrativo 

Executar serviços internos e externos, entregando e/ou afixando documentos, correspondências, jornais e 
pequenos volumes, dirigindo-se aos locais indicados; executar serviços de apoio administrativo nos diversos 
órgãos e unidades da Administração Pública Municipal; entregar e receber documentos, assinando ou 
solicitando protocolo, para comprovar a execução do serviço; efetuar pequenas compras e pagamentos do 
órgão; auxiliar em serviços de escritório, separando e carimbando documentos, preparando etiquetas e 
realizando outras tarefas, sob orientação; atender pessoas, prestando-lhes as informações necessárias e 
encaminhando-as aos locais solicitados; anotar recados e telefonemas, comunicando posteriormente aos 
interessados; processar cópias de documentos; dirigir veículos leves e motocicleta, quando solicitado pela 
chefia imediata; realizar demais serviços relativos aos expedientes gerais. 

 

09 Agente Comunitário de Saúde 

Realizar visitas domiciliares, dialogando com a população, observando o ambiente físico, avaliando as 
condições de higiene, verificando a existência de animais, observando o relacionamento entre os membros da 
família, detectando problemas de saúde e sociais, acompanhando o crescimento e desenvolvimento das 
crianças, acompanhando a evolução da gestação, realizando encaminhamentos para serviços de saúde, 
aferindo pressão arterial quando necessário, hidratando crianças em casos de desidratação leve, realizando 
esclarecimentos gerais sobre saúde bucal, entre outros, visando proporcionar um bom atendimento à 
comunidade, averiguando suas necessidades; orientar a comunidade para a promoção da saúde, instruindo 
pacientes acerca de tratamento médico, casais sobre planejamento familiar, adolescentes sobre a prevenção 
de doenças sexualmente transmissíveis e gravidez indesejada, família sobre cuidados com bebês, parto e pós-
parto, amamentação, vacinas, acidentes domésticos, alimentação, combate a insetos e roedores, entre outros, 
visando supri-los com informações pertinentes, que contribuam na melhoria da qualidade de vida; promover 
educação sanitária e ambiental, prestando esclarecimentos sobre o tratamento e o destino de dejetos, 
identificando os tipos de fossa existentes e orientando para a construção do tipo de fossa adequado, 
ensinando e demonstrando o acondicionamento correto e o destino adequado do lixo, conscientizando sobre 
a criação de animais, qualidade da água consumida, limpeza de caixas de águas, poços e fontes, entre outros, 
visando divulgação das condições básicas de higiene; rastrear focos de doenças, visitando o local do foco, 
verificando suas condições e as fontes de risco e informando aos órgãos competentes, coletando material para 
análise, repassando noções básicas sobre os cuidados na prevenção e tratamento de doenças 
infectocontagiosas e verminoses em geral; auxiliar em programas de promoção e proteção da saúde, atuando 
isoladamente ou com outros profissionais, em atendimentos grupais, individuais, ou por meio de visitas 
domiciliares, prestando serviços de suporte, de modo a colaborar no alcance dos objetivos propostos nesses 
programas; atuar junto a alunos da rede municipal de ensino na execução de programas de controle e 
promoção da saúde, orientando nas ações de higiene pessoal e primeiros socorros, verificando acuidade 
visual, controlando níveis de escabiose e pediculose, prevenindo contra doenças infectocontagiosas e 
acidentes, bem como encaminhando à rede básica de saúde as crianças que necessitarem de ação médica; 
participar de campanhas preventivas, auxiliando em campanhas de vacinação, preparando o material de 
apoio, distribuindo material educativo, distribuindo preservativos, distribuindo material preventivo, clorando a 
água, convidando para participar de palestras, entre outros; promover comunicação entre unidades de saúde, 
autoridades e comunidade, participando de grupos e comitês representativos, encaminhando as reclamações 
da população, dando subsídio para os conselhos que elaboram políticas públicas, discutindo nos conselhos as 
necessidades e carências da comunidade, promovendo encontros e reuniões com autoridades; contribuir para 
o pleno funcionamento do ambiente de trabalho, materiais utilizados, organização e limpeza, mantendo a 
ordem, controlando e atualizando fichários, arquivos, formulários, fichas, recibos, consultas e outros, bem 
como realizando pedido de materiais de consumo, recebendo-os e conferindo-os; representar a Secretaria 
Municipal em que está lotado, quando solicitado; realizar outras atribuições compatíveis com sua área de 
atuação.  
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10 Técnico em Enfermagem  - Técnico em Enfermagem – SAMU 

Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre suas condições de realização, para facilitar a 
atividade médica; realizar e registrar exames, posicionando adequadamente o paciente, manejando os 
dispositivos necessários segundo instruções médicas ou de enfermagem; orientar e auxiliar pacientes, 
prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos 
em tratamento de saúde; verificar em unidades hospitalares os sinais vitais e as condições gerais dos 
pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; coletar leite materno no lactário ou no domicílio; 
colher e/ou auxiliar paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação médica ou 
de enfermagem; cumprir e fazer cumprir o código de ética e deontologia de enfermagem; cumprir as medidas 
de prevenção e controle de infecção hospitalar; auxiliar nos exames admissionais, periódicos e demissionais, 
quando solicitado; efetuar o controle diário do material utilizado, anotando quantidade e tipo e sua reposição; 
realizar visitas domiciliares; cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; auxiliar o paciente 
em suas necessidades e solicitações; realizar imobilização do paciente mediante orientação do enfermeiro; 
realizar os cuidados com o corpo após a morte; realizar registros das atividades do setor, ações e fatos 
acontecidos com pacientes e outros dados, para realização de relatórios e controle estatístico; preparar e 
administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, 
segundo prescrição médica; montar, circular a sala de cirurgia e instrumentar cirurgias, se necessário; executar 
atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem como seu preparo, 
armazenamento e distribuição; realizar procedimentos técnicos prescritos pelo médico ou pelo enfermeiro 
utilizando técnicas assépticas; e executar outras tarefas correlatas, sob supervisão do enfermeiro. 
 
 

11 Técnico em Vigilância Sanitária  

Realizar inspeções sanitárias e vistorias sanitárias nos estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros 
alimentícios ou outros relacionados direta ou indiretamente com a saúde, para concessão de alvará sanitário 
inicial, revalidação do alvará sanitário, selo de qualidade e/ou deferimento de consultas, inspecionando as 
condições físicas, higiênicas e sanitárias, visando garantir o cumprimento da legislação municipal, estadual e 
federal; fiscalizar os bens de consumo que direta ou indiretamente se relacionam com a saúde, envolvendo 
todas as etapas e processos da produção até o consumo, compreendendo matérias-primas, transporte, 
armazenamento, distribuição, comercialização e consumo de alimentos e medicamentos, saneantes, 
domissanitários, produtos químicos, produtos agrícolas, produtos biológicos, drogas veterinárias, águas, 
bebidas, agrotóxicos, biocidas, sangue, hemoderivados, órgãos, correlatos, tecidos, leite humano, 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, insumos, cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes, entre outros de interesse à saúde, visando garantir o cumprimento da legislação municipal, 
estadual e federal; fiscalizar, controlar e orientar a prestação de serviços que se relacionem, direta ou 
indiretamente, com a saúde, abrangendo, entre outros, serviços médico-hospitalares, veterinários, 
odontológicos, farmacêuticos, clínico-terapêuticos, diagnósticos, hemoterápicos, de radiações ionizantes e não 
ionizantes e de controle de vetores e roedores, visando garantir o cumprimento da legislação municipal, 
estadual e federal, em níveis de ações básicas de média e alta complexidade; executar ações de fiscalização e 
controle sobre o meio ambiente, estabelecendo relações entre os vários aspectos que interferem na sua 
qualidade, compreendendo tanto o ambiente e o processo de trabalho como habitação, lazer e outros, 
sempre que impliquem riscos à saúde, como aplicação de agrotóxico, edificações, parcelamento do solo, 
saneamento urbano e rural, lixo domiciliar, comercial, industrial e hospitalar, visando garantir o cumprimento 
da legislação municipal, estadual e federal; realizar a coleta de água, alimentos, bebidas, medicamentos e 
outros produtos de interesse à saúde para análise fiscal, de orientação e laboratorial; fiscalizar e orientar, 
baseado na legislação em vigor, os dizeres dos rótulos, bulas, prospectos de medicamentos e produtos de 
interesse da Vigilância Sanitária; fiscalizar e orientar o controle das prescrições de receitas de medicamentos e 
outras terapias, quanto à habilitação profissional legal, como tipo de talonário, quantidades e outras 
especificações previstas em lei; apreender, interditar em depósito, inutilizar ou coletar produtos, conforme 
determinação do Ministério da Saúde ou da Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, quando necessário. 
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ENSINO SUPERIOR 
 

Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular de escola, atendendo ao 
avanço da tecnologia educacional e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente; definir, 
operacionalmente, os objetivos do plano curricular quanto a sua sala de aula, estabelecendo relações entre os 
diferentes componentes curriculares; ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabelecidas, 
inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; avaliar o desempenho dos alunos de acordo 
com o rendimento escolar, nos prazos estabelecidos; participar da elaboração da Proposta Pedagógica do 
estabelecimento de ensino; participar da elaboração, execução e avaliação do plano integral da escola; 
participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em sala de aula; zelar pela aprendizagem dos 
alunos; constatar necessidades e encaminhar os educandos aos setores específicos de atendimento; atender 
às solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente; atualizar-se em sua área de 
conhecimentos; participar do planejamento de classes paralelas, de área ou disciplinas específicas e das 
atividades específicas ou extraclasse; cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, 
inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar; participar de reuniões, encontros, seminários, 
cursos, conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, bem como de outros eventos da área educacional e 
correlata; participar da elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica do 
estabelecimento de ensino; promover aulas e trabalhos de recuperação para alunos que apresentam 
dificuldades de aprendizagem; fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades; realizar 
levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; contribuir para o aprimoramento da 
qualidade de tempo livre dos educandos, prestando-lhes aconselhamentos; zelar pela disciplina e pelo 
material docente; manter-se atualizado sobre a legislação do ensino; executar outras atividades afins. 
 

Professor Auxiliar 

Auxiliar o professor e conferir suporte em salas de aula onde haja 2 (dois) ou mais alunos com necessidades 
especiais; auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/administrativas; planejar, 
registrar e avaliar a ação pedagógica; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas do projeto 
político-pedagógico; manter uma postura ética e respeitosa com as famílias e profissionais; seguir o proposto 
pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e 
adolescentes. 
 

Realizar atividades psicopedagógicos direto à docência na Educação Básica, voltadas ao acompanhamento 
psicopedagógico dos alunos da Rede Municipal de Ensino; realizar avaliação psicopedagógico dos alunos da 
Rede Pública Municipal de Educação; vivenciar e construir projetos, buscando operar na prática clínica 
individual e grupal nas Unidades Educacionais Públicas do Município; desenvolver projetos institucionais, 
principalmente aqueles relacionados à escola; investigar os problemas emergentes nos processos de 
aprendizagem; diagnosticar, orientar e atender os alunos com dificuldades em aprendizagem; esclarecer os 
obstáculos que interferem para uma boa aprendizagem; favorecer o desenvolvimento de atitudes e processos 
de aprendizagem adequados; realizar o diagnóstico psicopedagógico, com especial ênfase às possibilidades e 
perturbações da aprendizagem; planejar intervenções psicopedagógicos com os alunos e orientar professores 
e pedagogos; fazer encaminhamentos e solicitações de avaliações médicas ou de outros especialistas; 
participar do plano de coordenações pedagógicas com os professores; acompanhar processo de avaliação do 
aluno e orientar a organização do plano individualizado; contribuir na organização de instrumentos, 
procedimentos e avaliações nas diferentes áreas de atendimento e documentar a avaliação; elaborar parecer 
técnico dos alunos acompanhados; participar de toda a programação do calendário escolar e da escola; 
participar de programas, cursos, treinamentos ou outras atividades com os alunos, pais, professores e 
funcionários da escola; gerar estatísticas de atendimentos e relatórios das atividades realizadas. 
 

15 a 36 Professores  

37 Psicopedagogo  
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Articular e coordenar a elaboração do Projeto Político-Pedagógico, com foco na proposta pedagógica que 
defina as linhas norteadoras do currículo escolar, os princípios metodológicos, os procedimentos didáticos, as 
concepções de conhecimento e de avaliação, entre outros; assegurar o cumprimento da função precípua da 
escola pública quanto à garantia do acesso, da permanência e do êxito no percurso escolar do aluno; participar 
da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Projeto Político-Pedagógico, planos, programas e 
projetos eficazes de qualificação do processo ensino-aprendizagem; assegurar a aplicação das Diretrizes 
Curriculares Nacionais e dos Parâmetros Curriculares Nacionais como referência da proposta pedagógica da 
escola; orientar o trabalho do professor para a elaboração de um currículo escolar contextualizado, que 
garanta a adoção de conhecimentos atualizados, relevantes e adequados à legislação vigente; acompanhar e 
avaliar o plano de trabalho do professor, de acordo com a proposta pedagógica da escola; avaliar, juntamente 
com os professores, o resultado de atividades pedagógicas, analisando o desempenho escolar e propondo 
novas oportunidades de aprendizagem aos alunos que apresentam dificuldades, objetivando sua superação; 
planejar e coordenar, em conjunto com a Direção, as atividades escolares no que concerne a calendário 
escolar, composição de turmas, distribuição de carga horária, lista de materiais, escolha de livros didáticos, 
recreio pedagógico, dentre outros; planejar e coordenar as atividades referentes a matrícula, transferência, 
adaptação de estudos, equivalência, reclassificação e conclusão de estudos do aluno; planejar e coordenar as 
reuniões pedagógicas, de Conselho de Classe e com a comunidade escolar, objetivando a melhoria constante 
do processo ensino-aprendizagem; mediar conflitos disciplinares entre professores e alunos de acordo com as 
normas de convivência da escola e da legislação em vigor, levando ao conhecimento da Direção quando 
necessário, para os encaminhamentos cabíveis; coordenar atividades de recuperação de aprendizagem, 
realizando reuniões de Conselho de Classe, com o intuito de discutir soluções e sugerir mudanças no processo 
pedagógico; estimular e orientar o professor na realização de auto avaliação e avaliações bilaterais com seus 
alunos; organizar palestras ou aulas de aperfeiçoamento e atualização do corpo docente, realizando em 
serviço, com o intuito de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos profissionais; assegurar a 
regularidade da vida escolar do aluno; cumprir e zelar pelo cumprimento da legislação vigente; coletar e 
atualizar o acervo da legislação em vigor; assegurar a autenticidade, guarda, preservação e sigilo de todos os 
documentos que tramitam no estabelecimento de ensino; participar dos cursos de formação, simpósios, 
congressos, seminários e outros, a fim de buscar enriquecimento pessoal e desenvolvimento profissional; 
articular, facilitar, mediar e motivar o processo de autodesenvolvimento da equipe docente, por meio das 
ações que promovam evolução positiva no desempenho pedagógico, nas relações de trabalho e nas atitudes 
frente a suas funções; levantar dados acerca da contextualização histórica da escola, das famílias envolvidas, 
buscando informações sobre as necessidades educacionais e sociais, caracterizando o perfil dos alunos, com o 
objetivo de fornecer subsídios para reflexão das mudanças sociais, políticas, tecnológicas e culturais da sua 
unidade escolar; buscar apoio junto a profissionais especializados, possibilitando ao corpo docente atuar com 
portadores de necessidades especiais, visando ao atendimento com qualidade; pesquisar os avanços do 
conhecimento científico, artístico, filosófico e tecnológico, bem como organizar grupos de estudo, orientando 
atividades interdisciplinares, de modo a promover formação contínua dos educadores (professores e/ou 
funcionários); propor à Direção a infraestrutura necessária para a escola, a fim de atender alunos com 
necessidades especiais; sugerir à Direção a compra ou recuperação de materiais, equipamentos e recursos 
pedagógicos necessários à prática pedagógica eficaz; promover ações, em articulação com a Direção, que 
estimulem a utilização dos espaços físicos da escola, como salas de aula, de informática, laboratório, sala de 
leitura, biblioteca e outros; elaborar e manter atualizados os registros e informações estatísticas, analisando,  
interpretando e divulgando os índices de desempenho da escola, como aprovação, reprovação, frequência e 
evasão, a fim de estabelecer novas metas para alcançar a eficiência institucional; estimular o aperfeiçoamento 
e a atualização do corpo docente, incentivando a participação em cursos de formação, grupos de estudo, 
reuniões, palestras, simpósios, seminários e fóruns, a fim de contribuir para o crescimento pessoal e 
profissional; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento, aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; participar de grupos de trabalho ou reuniões com outras secretarias, outras entidades 
públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e 
problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; zelar pelo cumprimento dos 
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princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes a intimidade e privacidade dos usuários e 
profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis; organizar e manter atualizada a 
memória histórica da escola; representar, quando designado, a Secretaria Municipal em que está lotado; 
substituir a Direção, quando necessário e devidamente delegado. 
 

Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, 
indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e Conselhos 
Profissionais de Enfermagem visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; 
organizar e dirigir os serviços de Enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras 
de serviços, quando designado; planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de 
enfermagem, visando o cumprimento de padrões e normas preestabelecidos; prestar consultas e cuidados de 
Enfermagem de maior complexidade técnica que exijam conhecimento científico adequado e capacidade de 
tomar decisões imediatas, bem como acompanhar a emissão de parecer sobre a matéria de Enfermagem; 
prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programa de Saúde Pública e em rotina aprovada 
pela instituição de saúde, bem como assistência de enfermagem; participar nos programas e atividades de 
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, bem como de programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e doenças ocupacionais; participar nas bancas examinadoras, em matérias específicas de 
Enfermagem, nos cursos para provimento do cargo ou contratação de Enfermeiro, ou profissional Técnico ou 
Auxiliar de Enfermagem; promover ações inter setoriais e parcerias com organizações formais e informais 
existentes, para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados; incentivar a formação e ou 
participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais, Regionais e Municipal de Saúde; contribuir para que 
as ações de saúde estejam em consonância com os princípios e diretrizes do SUS e do plano Municipal de 
saúde; possibilitar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde e 
vigilância, sempre que necessário, colaborando na elaboração, desenvolvimento e implementação de 
programas no seu campo de atuação; participar nos processo de aquisição de medicamentos, materiais, 
equipamentos, entre outros, necessários para assistência à saúde; viabilizar a resolutividade dos tratamentos, 
acompanhando os usuários nos processos dos atendimentos elaborando documentos, prontuários e outros, 
observando as anotações das aplicações e procedimentos realizados; proporcionar a disseminação do 
conhecimento, coordenando e desenvolvendo ações inter setoriais e parcerias com empresas e organizações 
privadas ou públicas, jornais entre outros; preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, 
a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; contribuir 
com conhecimentos de sua área técnica de formação para o desenvolvimento de tecnologias apropriadas para 
plena assistência à saúde, bem como participar dos procedimentos de vigilância sanitária à saúde e de 
vigilância epidemiológica para a população; portar-se de forma correta em seu trabalho, desenvolvendo as 
suas atividades de forma organizada, com clareza observando e respeitando as normas do município e os 
demais colegas, colaborando para manter o ambiente de trabalho limpo e harmonizado; utilizar os EPIs – 
Equipamentos de Proteção Individual, disponibilizados pelo município, sempre que a atividade desempenhada 
exigir, objetivando prevenir-se de possíveis danos a sua saúde; zelar pelo cumprimento das normas internas 
estabelecidas, informando ao superior imediato, os problemas gerais ocorridos, bem como utilizando 
vestimentas e equipamentos adequados ao serviço e ao local de trabalho; conduzir veículos; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional.  
 

Executar métodos e técnicas prescritas pelos médicos e sob a supervisão destes, com a finalidade de auxiliar 
na restauração, conservação ou desenvolvimento da capacidade física do paciente, diminuída por doença ou 
lesões; execução desses métodos em pacientes com lesões músculo-osteoarticulares em fase de recuperação 
ou em pacientes pneumológicos que necessitam de terapia física; compreender a efetivação final de uma 
prescrição médica nos seus aspectos de movimentação de paciente, manipulação de aparelhos e supervisão 
de exercícios juntamente com outra forma de terapia; executar serviços de fisioterapia em hospitais, 
ambulatórios e seções próprias; informar o médico e solicitar orientação sobre o quadro inicial e a evolução ou 
não do paciente, assessorando quanto às questões relativas a sua competência; atender a consultas 
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fisioterápicas em ambulatórios e unidades sanitárias; ajudar a restabelecer deficiências musculares; recuperar 
pessoas que apresentam dificuldades motoras associadas ou não a problemas mentais; desenvolver 
programas de prevenção educativa ou recreativa que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos 
incapacitados. 
 

Avaliar as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras 
técnicas próprias para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; encaminhar o cliente ao 
especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou 
possibilidade de reabilitação; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação 
fonoaudiológica, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico; programar, desenvolver e 
supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão de pensamento verbalizado, compreensão do 
pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação 
de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar 
e/ou reabilitar o cliente; opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e 
empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; participar de 
equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e 
audição, emitindo parecer de sua especialidade para estabelecer diagnóstico e tratamento; assessorar 
autoridades da instituição, preparando informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de 
possibilitar subsídios para elaborar pareceres, portarias e outros; colaborar, quando solicitado, com as equipes 
de atuação-supervisão do estágio supervisionado em psicologia para efeitos diagnósticos, de tratamento, de 
planejamento e de programação de ações destinadas a atender necessidades das populações atendidas, em 
sua área de conhecimento; efetuar exames audiológicos;   providenciar, recomendar e/ou realizar tratamentos 
especializados; participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades 
assistenciais e comunitárias;  preencher os relatórios de comprovação de atendimentos; dirigir veículos leves, 
mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, 
limpos e conservados materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho; desempenhar outras tarefas 
afins. 
 

Prestar orientação à clientela do SUS, pessoas doentes, de modo que a psicologia possa auxiliar em suas vidas 
ou tratamentos, especialmente os de natureza neurótica; prestar serviços de âmbito da saúde pública, 
executando atividades de esclarecimento e orientação às pessoas de pouco conhecimento cultural, 
incentivando a higiene; incentivar a vocação dos alunos da rede escolar, aplicando-lhes testes vocacionais, 
orientando-os sobre as profissões com as quais se identifiquem; efetuar orientação e desenvolvimento 
profissional; verificar a necessidade de treinamento dos servidores municipais; pesquisar as características 
psicológicas dos servidores; realizar estudos e aplicações práticas da psicologia na área de educação; atender a 
comunidade em geral, identificando indivíduos com problemas psicológicos e encaminhando-os para 
tratamento adequado; atuar em projetos das associações de classes e de bairros; identificar a necessidade de 
mão-de-obra no âmbito do Município e promover a sua formação, em conjunto com outros órgãos; efetuar 
trabalhos de psicologia em geral; executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior; atuar 
também na área de saúde, procedendo ao exame de pessoas que apresentam problemas intra e interpessoais, 
de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao respectivo diagnóstico e terapia, 
empregando enfoque preventivo ou curativo e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de 
contribuir para a possibilidade de o indivíduo elaborar sua inserção na vida comunitária; atender à gestante, 
acompanhando a gravidez, o parto e o puerpério, para integrar suas vivências emocionais e corporais; 
preparar pacientes para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive pacientes terminais, participando 
das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, para oferecer maior apoio, equilíbrio e 
proteção aos pacientes e seus familiares; acompanhar programas de pesquisa, treinamento e política sobre 
saúde mental, elaborando-os, coordenando-os e supervisionando-os, para garantir a qualidade de tratamento 
em nível de macro e microssistemas; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao 
exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho. 
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Trabalho cirúrgico em odontologia; atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico, 
realizando, entre outras atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, 
tratamento de doenças gengivais e canais; diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento; realizar 
tomadas radiográficas e revelação; orientar para a saúde bucal; realizar atendimento clínico; controlar lesões e 
reabilitar pacientes; proceder a exames clínicos e diagnósticos; participar nas atividades de treinamento ou 
aperfeiçoamento de profissionais e auxiliares; participar na elaboração de normas gerais de organização e 
funcionamento dos serviços odontossanitários; aplicar as normas técnicas que regem as atividades de 
odontologia sanitária, a fim de que sejam integralmente cumpridas da maneira que mais convenha aos 
interesses e necessidades dos serviços; encarar o paciente e sua saúde como um todo, tentando evidenciar as 
causas de suas necessidades odontológicas; examinar as condições buço-dentárias do paciente, esclarecendo 
sobre o diagnóstico e tratamento; promover a saúde bucal, por meio dos tratamentos de cáries, afecções da 
boca, dentes, raízes, utilizando-se dos procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, entre outros 
inerentes à profissão; estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento bucal, por meio de 
instrumentos especiais, exames radiológicos e laboratoriais; proporcionar conforto e facilitar a execução dos 
tratamentos odontológicos, por meio de aplicações de anestesias regulamentadas pelo Conselho Federal de 
Odontologia; desenvolver ações educativas em saúde bucal, individual e coletiva, visando à disseminação do 
conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em higiene e saúde bucal; auxiliar no tratamento pré, 
trans e pós-operatório, prescrevendo e administrando medicamentos regulamentados pelo Ministério da 
Saúde, sempre que necessário; colaborar com a formação e o aprimoramento de outros profissionais de 
saúde, orientando estágios e participando de programas de educação e treinamento em serviço; contribuir, 
preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação, assessorando escolas, postos de 
saúde, comunidades e outros, realizando tratamentos e palestras; orientar e zelar pela preservação e guarda 
dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, bem como observar sua correta 
utilização; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional; fazer encaminhamento a 
serviços ou entidades competentes dos casos que exijam tratamento especializado; aplicar medidas tendentes 
à melhoria do nível de saúde oral da população, avaliando os resultados; promover e participar do programa 
de educação e prevenção das doenças da boca, esclarecendo à população métodos eficazes para evitá-las; 
solicitar ao órgão competente todo material técnico administrativo; prestar assistência odontológica curativa, 
priorizando o grupo materno-infantil; prestar assistência odontológica ao escolar dentro da filosofia do 
sistema incremental; coordenar e participar da assistência prestada às comunidades em situações de 
emergência e calamidade; promover o incremento e a atualização de outras medidas e métodos preventivos e 
de controle; propor e participar da definição e execução da política de desenvolvimento de recursos humanos; 
realizar e participar de estudos e pesquisas direcionados à área da Saúde Pública; apresentar propostas de 
modernização de procedimentos, objetivando maior dinamização dos trabalhos na sua área de atuação; 
alimentar sistemas de informática existentes ou que venham a ser instalados/implantados, visando ao 
cadastro de pacientes, controle, acompanhamento dos 
pacientes/procedimentos/atendimentos/exames/medicamentos e outros realizados dentro da Unidade Básica 
de Saúde(Posto de Saúde); alimentar sistemas de informática de órgãos fiscalizadores; desenvolver todas as 
demais atividades relacionadas com a administração sanitária; dirigir veículos leves, mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; utilizar os EPIs – Equipamentos de Proteção 
Individual, disponibilizados pelo Município, sempre que a atividade desempenhada exigir, objetivando 
prevenir-se de possíveis danos a sua saúde. 
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ANEXO III 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

ATENÇÃO: 
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, 
havidas e publicadas até o dia da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos 
de informática, salvo expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas 
a qualquer versão dos softwares existentes no mercado. As bibliografias são meramente sugestões ficando a 
cargo do candidato pesquisar e adquirir o material para estudo. Será cobrado o Novo Acordo Ortográfico da 
Língua Portuguesa. Conhecimentos Gerais e Atualidades podem se referir a qualquer evento ou texto da 
atualidade. 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS - NÍVEL FUNDAMENTAL  

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
 
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e 
plural) e grau (diminutivo e aumentativo). Classificação do substantivo. Adjetivo (número e gênero). Gêneros 
textuais: conto e fábula. Interpretação de Texto. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações básicas. Unidades de Medidas. Cálculo de 
área. Figuras Geométricas. operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; 
grandezas e medidas; conjuntos. Medidas de tempo, porcentagem, juros simples e Raciocínio Lógico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 
Análise de assuntos relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, educação, ciência e 
tecnologia, energia, esporte, turismo, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas 
inter-relações e suas vinculações históricas. Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, 
Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. 
Ciências naturais e meio ambiente e dados do município de Iomerê. Estatuto dos Servidores de Iomerê. Lei 
Orgânica do Município de Iomerê. 
 
 

Conhecimento Específico 
 

01 Agente de Serviços Gerais  

Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares 
com o patrimônio. Utilização de materiais e equipamentos. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. 
Habilidades manuais no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de 
ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e 
equipamentos; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. 
Importância da disciplina no trabalho. Simbologia dos produtos químicos e de perigo; Noções de operação de 
maquinas simples para limpeza e conservação do ambiente; Noções de ética e cidadania; Noções de 
prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a 
dia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. Conhecimentos sobre cidadania e consciência 
ecológica. Desenvolvimento sustentável. Cidadania e Participação Social;3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar).; 
Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo.; Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de 
trabalho;  Noções sobre primeiros socorros; Uso de equipamentos de proteção individual –EPIs;  Ergonomia 
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02.  Faxineiro 

Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares 
com o patrimônio. Utilização de materiais e equipamentos. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. 
Habilidades manuais no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de 
ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e 
equipamentos; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. 
Importância da disciplina no trabalho. Simbologia dos produtos químicos e de perigo; Noções de operação de 
maquinas simples para limpeza e conservação do ambiente; Noções de ética e cidadania; Noções de 
prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a 
dia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. Conhecimentos sobre cidadania e consciência 
ecológica. Desenvolvimento sustentável. Cidadania e Participação Social;3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar).; 
Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo.; Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de 
trabalho;  Noções sobre primeiros socorros; Uso de equipamentos de proteção individual –EPIs;  Ergonomia.  
 
 

03.  Merendeira 

Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para o 
trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho.  
Comportamento organizacional (motivação, liderança, comunicação, trabalho em equipe, relacionamento 
interpessoal, relações humanas). Ética Profissional; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público 
interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; Comunicação; Noções Específicos: Tipos de 
alimentos. Importância da alimentação para a saúde. Noções de higiene, proteção e armazenamento dos 
alimentos e bebidas; Técnicas de preparo de alimentos e bebidas; Técnicas adequadas para congelamento e 
descongelamento de alimentos. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. A 
importância da merenda para o estudante. Alimentos benéficos para a saúde. Alimentos que devem ser 
evitados pelas crianças e adolescentes. Noções básicas de higiene e saúde pessoal. Conhecimentos de 
separação, coleta, armazenamento e reciclagem de lixo. Conhecimentos básicos para a realização de serviços 
de higienização e limpeza em locais como: copa, cozinha e banheiro. Cuidados e técnicas de preparo de 
alimentos. Guarda e conservação de alimentos. 
 
 

04. Motorista de Ambulância 

Comportamento e conhecimentos gerais da função. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de trabalho. 
Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos 
que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. 
Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, 
equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, quando devem 
ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; 
Conhecimento na área: Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503 de 
23/9/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de 
Trânsito: disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. Educação 
para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, 
classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: Classificação. 
Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. 
Registro de veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. 
Normas. Autorização e permissão para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. 
Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de 
trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. 
Riscos, perigos e acidentes. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. 
Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica básica: Noções 
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básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e transmissão. Rodas, direção, 
freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de 
primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. 
 

05. Motorista Socrorrista - SAMU 

Comportamento e conhecimentos gerais da função. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de trabalho. 
Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos 
que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. 
Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, 
equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, quando devem 
ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; 
Conhecimento na área: Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503 de 
23/9/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de 
Trânsito: disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. Educação 
para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, 
classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: Classificação. 
Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. 
Registro de veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. 
Normas. Autorização e permissão para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. 
Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de 
trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. 
Riscos, perigos e acidentes. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. 
Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica básica: Noções 
básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e transmissão. Rodas, direção, 
freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de 
primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. 
 

06. Operador de Máquinas Nível I  

Comportamento e conhecimentos gerais da função. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de trabalho. 
Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos 
que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. 
Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, 
equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, quando devem 
ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica;  
Conhecimento na área: Legislação e Operação: Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar. Resoluções do CONTRAN. Noções de Manutenção, 
Conservação e Limpeza das Máquinas e Equipamentos de Trabalho. Utilização dos equipamentos apropriados 
para cada serviço específico. Cuidados necessários na utilização do equipamento com segurança. Utilização de 
Equipamentos de Proteção Individual necessários para o desempenho da função. Princípios de manutenção de 
veículos e máquinas. Tipos de óleos lubrificantes. Sistema elétrico. Sistema de arrefecimento. Conhecimentos 
básicos de primeiros socorros. Noções básicas de mecânica. Noções básicas de direção defensiva. 
 
 

07. Operador de Máquinas Nível II 

Comportamento e conhecimentos gerais da função. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de trabalho. 
Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos 
que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. 
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Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, 
equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, quando devem 
ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica;  
Conhecimento na área: Legislação e Operação: Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar. Resoluções do CONTRAN. Noções de Manutenção, 
Conservação e Limpeza das Máquinas e Equipamentos de Trabalho. Utilização dos equipamentos apropriados 
para cada serviço específico. Cuidados necessários na utilização do equipamento com segurança. Utilização de 
Equipamentos de Proteção Individual necessários para o desempenho da função. Princípios de manutenção de 
veículos e máquinas. Tipos de óleos lubrificantes. Sistema elétrico. Sistema de arrefecimento. Conhecimentos 
básicos de primeiros socorros. Noções básicas de mecânica. Noções básicas de direção defensiva. 
 
 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO  

 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Fonologia e Fonética (1) Classificação de Fonemas; (2) Encontros vocálicos; (3) Encontros consonantais; (4) 
Dígrafos; (5) Ortografia e acentuação conforme o Novo Acordo Ortográfico da Língua portuguesa; (6) Emprego 
do hífen. Morfologia (1) Estrutura das palavras; (2) Formação das palavras; (3) Classificação e flexão dos 
substantivos; artigos; adjetivos, numerais e pronomes; (4) Conjugação verbal; (5) Uso adequado de advérbios, 
preposições, conjunções e interjeições. Sintaxe (1) Sujeito e predicado; (2) Objeto direto e objeto indireto; (3) 
Orações coordenadas; (4) Orações subordinadas; (5) Sinais de pontuação; (6) Concordância nominal; (7) 
Concordância verbal. Semântica (1) Sinônimos e antônimos; (2) Homônimos e parônimos; (3) Denotação e 
conotação. Estilística (1) Figuras de linguagem; (2) Vícios de linguagem. Interpretação textual (1) Leitura e 
interpretação de textos narrativos e expositivos. Uso da Crase e uso dos porquês. Estrutura dos poemas 
(rimas, estrofes, versos, etc.). 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: 
adição, subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, 
múltiplos, resolução de problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e 
romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, 
medidas de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos 
e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, 
gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, geometria, geometria analítica, 
equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão Aritmética e Progressão 
Geométrica e Raciocínio Lógico 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 
Análise de assuntos relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, educação, ciência e 
tecnologia, energia, esporte, turismo, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas 
inter-relações e suas vinculações históricas. Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, 
Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. 
Ciências naturais e meio ambiente e dados do município de Iomerê, Estatuto dos Servidores de Iomerê. Lei 
Orgânica do Município de Iomerê. 

 

08. Assistente de Creche 

Critérios de qualidade para atendimento em creche que respeite os direitos fundamentais das crianças. O 
cotidiano na creche: espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Indicadores de Qualidade para a Educação 
Infantil. Interações, Linguagens e Brincadeiras na Educação Infantil. Acolhimento e inserção. Relação família 
e creche/pré-escola. Recreação: Atividades recreativas, literatura, tipos de textos literários. Métodos e 
processos no ensino da leitura. 
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09. Agente Administrativo  

Serviços e rotinas de protocolo, expedição e arquivo. Classificação de documentos e correspondências. 
Correspondência oficial. Processos administrativos: formação, autuação e tramitação. Gestão de material e 
controle de estoques e almoxarifado. Organização administrativa dos serviços do Órgão Municipal: finalidades 
dos órgãos, qualidade no atendimento ao público, a imagem da instituição, a imagem profissional, sigilo e 
postura. Noções de informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Tributação e do Orçamento - das finanças 
públicas. Noções de Direito Administrativo: Princípios administrativos. Atos Administrativos. Administração 
pública - administração direta e indireta e modalidades de entidades administrativas. Licitações e contratos da 
Administração Pública (Lei 8.666/93). Lei do Pregão, noções de contabilidade pública.  Ética profissional. 
Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade 
Civil da Administração. Controle Da Administração.  Correspondência Oficial (Manual de Redação Oficial da 
Presidência da República.), Noções de Protocolo, técnicas de arquivo. Comportamento organizacional 
(motivação, liderança, comunicação, trabalho em equipe, relacionamento interpessoal, relações humanas). 
Ética Profissional; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo, pessoalmente ou 
através do telefone; recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. 
Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e receptor; Fraseologia adequada para a recepção. 
Redação e Documentos oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos 
oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, requerimento, 
circular e etc.; Recepção e despacho de documentos; uso e funcionamento de equipamentos de escritório. 
Informática básica. Correio eletrônico e uso da internet. Técnicas e serviços bancários. Constituição Federal - 
Com as Emendas Constitucionais.  

 
 

10. Agente Comuntário de Saúde  

 Temas de Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e 
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e 
sanitária. Medidas para avaliação, controle e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. 
Biossegurança. Legislação e Ética profissional. Políticas Públicas de Saúde. Ética e Bioética. Humanização da 
Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso. Inerentes ao cargo: Trabalho em 
equipe/processo de trabalho/comunicação. Ética. Cidadania/direitos humanos. Processo 
SaúdeDoença/determinantes/condicionantes. Visita domiciliar. Cadastramento familiar. 
Mapeamento/territorialização. Estratégia de avaliação em saúde. Diagnóstico comunitário. Promoção da 
saúde: conceitos e estratégias. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde. Formas de aprender e ensinar 
em educação popular. Participação e mobilização social. Estratégia saúde da família. Imunidade/Imunização. 
Vigilância em saúde. Saneamento. Riscos ocupacionais. e-SUS AB. Rede Cegonha. SisPreNatal. Programa 
Nacional de Controle do Tabagismo. 
 
 

 

11. Técnico em Enfermagem 

 Temas de Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e 
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e 
sanitária. Medidas para avaliação, controle e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. 
Biossegurança. Legislação e Ética profissional. Políticas Públicas de Saúde. Ética e Bioética. Humanização da 
Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso. Inerentes ao cargo: Atenção Básica 
a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema básico e rede de frio); Tuberculose; Influenza A (H1N1); 
Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; Obesidade; DST/AIDS; Atenção a Saúde da Mulher; Atenção a Saúde da 
Criança e do Recém Nascido (RN); Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na 
atenção a Saúde; Saúde Mental; Educação Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de 
Saúde e Acolhimento; Atenção à saúde do trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. 
Biossegurança: Normas de biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de 
Controle de Infecções Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: 
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sinais vitais, medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e 
técnica de curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do 
profissional de enfermagem. 
 

 

12. Técnico em Enfermagem - SAMU 

 Temas de Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e 
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e 
sanitária. Medidas para avaliação, controle e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. 
Biossegurança. Legislação e Ética profissional. Políticas Públicas de Saúde. Ética e Bioética. Humanização da 
Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso. Inerentes ao cargo: Atenção Básica 
a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema básico e rede de frio); Tuberculose; Influenza A (H1N1); 
Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; Obesidade; DST/AIDS; Atenção a Saúde da Mulher; Atenção a Saúde da 
Criança e do Recém Nascido (RN); Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na 
atenção a Saúde; Saúde Mental; Educação Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de 
Saúde e Acolhimento; Atenção à saúde do trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. 
Biossegurança: Normas de biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de 
Controle de Infecções Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: 
sinais vitais, medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e 
técnica de curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do 
profissional de enfermagem. 
 

 

13. Técnico em Vigilância Sanitária  

Vigilância Sanitária: conceitos. ANVISA. Noções de meio-ambiente: saneamento básico; poluição atmosférica e 
sonora. Coleta, transporte e destinação de lixo. Vigilância nutricional e de alimentos. Produção, armazenagem, 
distribuição e qualidade de alimentos. Condições nutricionais da população em geral. Enfermidades 
transmitidas por alimentos. Condições higiênico-sanitárias de estabelecimentos de saúde e de uso coletivo. 
Condições de medicamentos e desinfetantes. Saúde do trabalhador. Equipamentos de segurança, situações de 
risco. Saúde pública. Notificação compulsória, imunização ativa e passiva, realização de visitas domiciliares, 
formação de inquéritos epidemiológicos, busca ativa, controle de zoonoses. Atividades educativas referentes à 
prevenção e bloqueio da disseminação de doenças transmissíveis. Epidemiologia. Principais Leis Federais, 
Estaduais e Municipais sobre vigilância sanitária. Noções de instalações hidrossanitárias e de coleta e 
tratamento e emissão de dejetos sólidos em edificações para fins habitacionais, comerciais, industriais e de 
prestação de serviços; Noções de tratamento de lixo orgânico, tóxico, poluente, danoso ao meio ambiente; 
Normas de higiene e de segurança para a saúde pública na produção, manuseio, armazenagem e 
comercialização de alimentos; Normas de comercialização de produtos  como remédios e agrotóxicos; Normas 
de segurança para abate, distribuição e comercialização de carnes;Histórico do combate às doenças 
transmissíveis no Brasil, A Cadeia Epidemiológica das doenças transmissíveis, Agentes infecciosos e suas 
propriedades, Conceitos Básicos usados em Epidemiologia, Noções Básicas de Epidemiologia Descritiva. 
Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade 
Civil da Administração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.  
 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 

 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Fonologia e Fonética (1) Classificação e representação dos Fonemas; (2) Encontros vocálicos; (3) Encontros 
consonantais; (4) Dígrafos; (5) Ortografia e acentuação conforme o Novo Acordo Ortográfico da Língua 
portuguesa; (6) Emprego do hífen. Morfologia (1) Estrutura das palavras; (2) Formação das palavras e sufixos; 
(3) Classificação e flexão dos substantivos; artigos; adjetivos, numerais e pronomes; (4) Conjugação verbal; (5) 
Uso adequado de advérbios, preposições, conjunções e interjeições; (6) Conectivos. Sintaxe (1) Sujeito, 
predicado e predicativo; (2) Objeto direto, objeto indireto, complemento nominal e agente da passiva; (3) 
Orações coordenadas; (4) Orações subordinadas; (5) Sinais de pontuação; (6) Concordância nominal; (7) 
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Concordância verbal; (8) Sintaxe de colocação. Semântica (1) Sinônimos e antônimos; (2) Homônimos e 
parônimos; (3) Denotação e conotação. Estatística (1) Figuras de linguagem; (2) Vícios de linguagem. 
Interpretação textual (1) Leitura e interpretação de textos narrativos e expositivos. Uso de crase e porquês. 
Estrutura dos poemas (rimas, estrofes, versos, etc.). 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: 
adição, subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, 
múltiplos, resolução de problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e 
romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, 
medidas de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos 
e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, 
gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, geometria, geometria analítica, 
equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão Aritmética e Progressão 
Geométrica e Raciocínio Lógico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Análise de assuntos relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, educação, ciência e 
tecnologia, energia, esporte, turismo, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas 
inter-relações e suas vinculações históricas. Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, 
Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. 
Ciências naturais e meio ambiente. Estatuto dos Servidores de Iomerê. Lei Orgânica do Município de Iomerê. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   
 

 

14. Professor Educação Infantil e Séries Iniciais – Habilitado e Não Habilitado 

 Temas Gerais de Ensino Fundamental:  Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização 
da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da 
oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento; A infância e sua singularidade na 
educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e 
aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais e escritos; 
Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e 
representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: 
numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação.  Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 
psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, 
técnicas, livro didático, recursos/material didático, Processo Ensino- Aprendizagem: avaliação, recuperação, 
Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas. Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, 
interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração 
de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da 
atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; 
Alfabetização e letramento. Tendências e concepções de infância ao longo da história. Currículo da Educação 
Infantil, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem na 
educação infantil, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas; Musicalização Infantil; Conceitos e metodologias de Jogos e brincadeiras.   Desenvolvimento da 
linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades 
Pedagógicas, O brincar no espaço educativo; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); 
RECNEI.  Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da educação infantil; A 
organização do tempo e do espaço na educação infantil; O papel do profissional da educação infantil; A 
documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na 
educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche família; As 
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instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil, 
BNCC para Educação Infantil. 

 

Professor Auxiliar – Habilitado e Não Habilitado 

 Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990); Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB n º 9394/96; PCN de Língua Portuguesa e Matemática; RCNEI (Vol.I,II e III); Educação 
Infantil; Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social da educação infantil; Educar e Cuidar; 
Planejamento e desenvolvimento infantil; Aprendizagem; Tecnologia Educacional; Politica nacional de 
educação: pelo direito das crianças de zero a seis anos à educação; Pedagogia da infância. 
 

Professor Lingua Portuguesa - Habilitado e e Não Habilitado 

Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções. Ensino e aprendizagem da gramática normativa. Li
nguagem: uso, funções, análise. Língua falada e escrita. Variações linguísticas. O texto: tipologia textual. Intert
extualidade. Coesão e coerência textuais. O texto e a prática de análise linguística. Leitura e produção de texto
s. Literatura brasileira. Fonologia. Estrutura e formação das palavras. Morfologia e Morfossintaxe. Sintaxe. Se
mântica. Acentuação gráfica. Crase. Concordância Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. Pontuação. Ti
pologia textual. Gênero textual. Interpretação e compreensão de texto. Ortografia. Coexistência das regras ort
ográficas atuais - em vigor desde janeiro de 2009 – com as antigas. Funções da Linguagem. Literatura 
Portuguesa. Versificação. BNCC da disciplina. 
 

Professor Matemática -  Habilitado e Não Habilitado 

Gerais de Matemática:  A história da Matemática. Razão e Proporção. Média aritmética e ponderada. Regra de 
três simples e composta, porcentagens e juros simples. Campos Numéricos: o sistema de numeração, números 
naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais (identificação, propriedades e operações), números decimais, 
potência de 10, cálculo com radicais. Campos algébricos: expressões algébricas, polinômios, produtos 
notáveis, fracionárias do 1º grau. Campos Geométricos: sistemas de medidas (comprimento, área, capacidades 
e massa). Ângulos: operações, ângulos complementares e suplementares opostos pelo vértice. Teorema de 
Tales. Teorema de Pitágoras. Trigonometria. Razões trigonométricas. Polígonos convexos (triângulos e 
quadriláteros). Relações métricas no triângulo. Relações métricas de um triângulo qualquer. Circunferência. 
Tratamento de informação. Temas Transversais. BNCC da disciplina. 
 

Professor História -  Habilitado e Não Habilitado 

A Pré-História; as sociedades da antiguidade; a sociedade medieval; as transformações econômicas, políticas e 
sociais ocorridas com o desenvolvimento do comércio e da vida urbana; a expansão marítima e o processo de 
colonização da América; Reforma Protestante; Renascimento Cultural; o Iluminismo; a Revolução Industrial; a 
Revolução Francesa, Conflitos mundiais do século XX. Brasil colônia: expansão territorial e o Povoamento 
Vicentista em Santa Catarina. Povoamento Açoriano. Economia e sociedade colonial. Escravidão e a resistência 
negra no Brasil. O processo de independência. As lutas internas no Primeiro e Segundo Império. Revolução 
Farroupilha. A República Juliana. As lutas externas no Primeiro e Segundo Império. A agricultura cafeeira e as 
mudanças econômicas. A imigração europeia em Santa Catarina. A Guerra do Contestado. A História de 
Iomerê. A República Velha. A República Nova. Os governos militares e a redemocratização. Constituição 
Federal de 1988. A Nova República (1981- 2020). Mundo contemporâneo: a globalização, o conflito no Oriente 
Médio, o terrorismo, os problemas do meio-ambiente. Pandemias.  BNCC da disciplina 
 

Professor Geografia-  Habilitado e Não Habilitado 

HISTÓRIA DO PENSAMENTO GEOGRÁFICO: As correntes da produção científica na produção geográfica; as 
correntes do pensamento na produção geográfica brasileira; Geografia escolar e geografia acadêmica. 
DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO DE GEOGRAFIA; Parâmetros curriculares nacionais (1ª a 4ª série) e (5ª a 8ª 
série), Habilidades e competências no ensino de Geografia; Conteúdos atitudinais, procedimentais e 
conceituais em Geografia; Geografia e os Temas Transversais; O "Optimum climático" e a "Pequena Idade do 
Gelo"; Aplicações da fotointerpretação; O cosmos de Humboldt; Teoria de Gaia de James E. Lovelock; "A 
Geografia serve, em primeiro lugar, para fazer a guerra" de Yves Lacoste; Geographia de Estrabão.   
GEOGRAFIA: Definição; Etimologia; História; Surgimento da Geografia moderna; Geografia no Brasil; 
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Ontologia; Epistemologia; Princípios básicos; Localização; Descrição dos lugares; Relações espaciais; A 
importância da Geografia; Curiosidade da Terra; Métodos da geografia; Técnicas geográficas; Sistema de 
Informações Geográficas; A didática e a metodologia do ensino da Geografia;  O cosmos; Sistema Solar; 
Galáxias; Constelações; A Terra;  CLIMATOLOGIA: Atmosfera terrestre; Principais elementos do clima; 
Principais meteoros; Principais fatores do clima; Circulação de ar na atmosfera; As massas de ar; Classificações 
climáticas; Caracterização climática da Terra; Caracterização climática do Brasil; Efeito estufa; Inversão 
térmica; El ninho e La ninha; Oscilações e variações climáticas; Estrutura meteorológica; As mudanças 
climáticas e suas várias escalas; Mudança e variabilidade climática: discussão sobre as diferenças e analogias.  
HIDROGEOGRAFIA: A água na natureza; Ciclo hidrológico; Bacia hidrográfica; Precipitação; Interceptação; 
Evaporação e evapotranspiração; Infiltração e águas subterrâneas; Escoamento superficial; Aspectos da 
qualidade das águas; Gestão de bacias e gerenciamento de recursos hídricos. GEOMORFOLOGIA: Estruturas 
terrestres; Processos exógenos; Zonas morfoclimáticas e relevo; Geomorfologia fluvial; Estruturas e relevos 
derivados; Geomorfologia litorânea; Geomorfologia do Brasil; Cartografia geomorfológica. Os processos 
geomórficos; tratamento do quadro geomorfológico brasileiro. GEOPOLITICA: Espaço Geográfico; 
Globalização; A Revolução tecno científica; os meios de transporte; Comércio mundial; Blocos e grupos 
econômicos; Atividades econômicas; as regiões metropolitanas; Aspectos das regiões brasileiras; Fusos 
horários; Divisões políticas e territoriais dos continentes, fronteiras, recursos naturais e humanos. Formas de 
governo; Tratados, convenções, pactos, protocolos e acordos internacionais; Sistemas monetários; fronteiras 
ao longo dos tempos; Dados socias.  CARTOGAFIA: Histórico da Cartografia. Classificação da Cartografia. Forma 
e dimensões da Terra. Rede Cartográfica. Fusos Horários. Escala. Projeções Cartográficas. Planimetria e 
altimetria. Leitura e interpretação de mapas planialtimétricos. Cálculo de área.  GEOGRAFIA HUMANA: 
População; Demografia; Distribuição da população no tempo e no espaço. As grandes civilizações mundiais. 
População brasileira. Dinâmica da população. Políticas demográficas. Problemas demográficos do Brasil. Os 
fluxos migratórios no Brasil e no mundo; Tipos de Migrações; Economia; meio-ambiente; indústria; tecnologia; 
turismo; agropecuária; conflitos; atividades sociais, políticas e culturais; A Organização das Nações Unidas - 
Agências especializadas, Fundos e Programas; IDH. BNCC para Geografia. 
 
 

Professor Ciências - Habilitado e Não Habilitado 

Níveis de organização dos seres vivos; relações ecológicas entre os seres vivos; fatores abióticos no 
ecossistema; cadeia alimentar; biodiversidade catarinense; interferência humana nos ciclos vitais do 
ecossistema: desmatamento; uso de agrotóxicos, lançamento de resíduos (água, solo), exploração inadequada 
do solo; Poluição (atmosférica, das águas, do solo); chuva ácida; efeito estufa; camada de ozônio e mudanças 
climáticas; a água – ciclo da água, propriedades da água, consumo e escassez; o solo – composição do solo e 
agentes de transformação do solo; atmosfera; fluxo de energia no ambiente; classificação dos reinos dos seres 
vivos (características gerais e classificação); fisiologia e anatomia dos sistemas biológicos humanos (digestão, 
respiração, circulação, excreção, nervoso, endócrino, órgãos dos sentidos, ósseo-muscular e imunológico; 
Reprodução e hereditariedade, clonagem e transgênicos. Temas da sexualidade: mudanças corporais e 
comportamento social – puberdade e adolescência, métodos contraceptivos, gravidez na adolescência, 
doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, funcionamento órgãos reprodutores. Química: propriedades 
gerais da matéria; estrutura atômica; elementos químicos e tabela periódica; substâncias e misturas; ligações 
químicas e funções químicas. Física: Cinemática; leis de Newton; calorimetria; eletromagnetismo (conceito); 
ondulatória (conceito) e óptica. BNCC e Parâmetros Curriculares do Ensino de Ciências. 
 

Professor Inglês – Habilitado e Não Hanilitado 

Compreensão e analise de textos modernos; Artigos; substantivos (gênero, número, caso genitivo, composto 
“countable” e “uncountable”); Pronomes (pessoais retos e oblíquos, reflexivos, relativos); Adjetivos e 
pronomes possessivos, interrogativos, indefinidos, demonstrativos; Adjetivos e advérbio (ênfase nas formas 
comparativas e superlativas); preposições; Verbos (tempos, formas e modos: regulares, irregulares, 
“nonfinites”, modais; formas: afirmativa, negativa, interrogativa e imperativa; forma causativa de “have”, 
“questiontags”) “Phrasalverbs” (mais usados); Numerais; Discurso direto e indireto; grupos nominais; Períodos 
simples e compostos por coordenação e subordinação (uso de marcadores de discurso); Aspectos 
metodológicos teóricos e práticos ligados à abordagem do ensino aprendizagem da língua inglesa.BNCC e 
parâmetros curriculares para língua estrangeira.  
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Professor Arte – Habilitado e Não Habilitado 

Didática e prática de ensino de Artes: Parâmetros curriculares nacionais (1ª a 4ª série) e (5ª a 8ª série), BNCC 
para ensino de Artes, Habilidades e competências no ensino de Artes; Conteúdos atitudinais, procedimentais e 
conceituais em Artes; Proposta curricular de Arte do município e do Estado; As ações do professor e dos 
alunos; Arte e os Temas Transversais; A história da Arte: características dos movimentos e períodos.  
Movimentos da Arte e suas produções artísticas. A percepção de qualidades estéticas. O ensino da arte no 
currículo: legislação e prática. Trabalho por projetos. Folclore: catarinense e nacional. Diversidade cultural no 
ensino de artes.  Arte no ensino fundamental: Objetivos gerais do ensino de Arte; O ensino de Arte no 
currículo escolar: legislação e prática; Conteúdos de Arte no ensino fundamental; Critérios de avaliação de 
aprendizagem em Arte. As linguagens artísticas: artes visuais, dança, música e teatro. Artes Visuais: objetivos 
gerais de aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. 
Dança: objetivos gerais de aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais 
artistas expoentes. Dimensões histórico-sociais da dança e seus aspectos estéticos. Fundamentos da Dança. 
Música: objetivos gerais de aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais 
artistas expoentes. Fundamentais musicais. Educação musical, instrumentos musicais.  Estilos musicais 
nacionais e internacionais. Teatro: objetivos gerais de aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de 
aprendizagem e principais artistas expoentes. Fundamentos do Teatro. História do Teatro. Estilos e gêneros 
teatrais. Modalidades do espaço cênico. Elementos estruturais da linguagem teatral. Teoria Triangular. 
 

Professor Educação Física – Habilitado e Não Habilitado 

Educação Física na Educação Infantil e Ensino Fundamental; Didática Geral e da Educação Física; Metodologia 
para o ensino da Educação Física; Fundamentos da Educação; Filosofia e Sociologia da Educação Física; 
Educação Física Escolar e Cidadania; Atividades Rítmicas na Escola; Organização e Administração de Eventos 
Escolares; Educação para Saúde; Biologia do Esporte; Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Fisiologia do 
Exercício; Biomecânica; Qualidades Físicas na Educação Física; Prevenção de Acidentes e Socorros de Urgência; 
Cineantropometria; Desenvolvimento Motor e Aprendizagem Motora; Psicologia do Desenvolvimento e do 
Esporte; Pedagogia do Exercício e do Esporte; Fundamentos da Ginástica e da Musculação; Iniciação Esportiva; 
Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Educação Física 
Adaptada; Recreação, Jogos e Lazer; Educação Física Escolar e Qualidade de Vida; Planejamento Curricular; 
Administração Escolar; Políticas Públicas em Educação Física; Ética e Deontologia da Educação Física; Diretrizes 
e Parâmetros Curriculares Nacionais para a Educação Física; Legislação Esportiva e Profissional; Atualidades e 
Tópicos Especiais em Educação Física. BNCC para Educação Física. 
 

Professor Ensino Religioso – Habilitado e Não Habilitado 

O ensino religioso no Brasil: processo histórico e perspectivas. Legislação estadual: Decreto No 3.882, de 28 de 
dezembro de 2005. Fenômeno religioso e suas manifestações nas diferentes culturas e tradições religiosas. 
Textos Sagrados. Acontecimentos e contextos históricos que originaram as narrativas e os textos sagrados. 
Símbolos. Ritos. Síntese da história do budismo, cristianismo, hinduísmo, islamismo e judaísmo. Religiões 
afrobrasileiras. Diversidade religiosa e educação intercultural na Educação Básica. Resolução n° 4, de 13 de 
julho de 2010. Moral e ética. 
 

Psicopedagogo 

Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; 
Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação 
professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da 
aprendizagem: conceitos e procedimentos- Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, 
Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: 
habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem 
oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, O 
brincar no espaço educativo; O papel do profissional da educação; A documentação Pedagógica 
(planejamento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação ,dimensões humanas, 
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direitos da criança e relação creche família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das 
culturas infantis; Desenvolvimento Infantil. Alfabetização e Letramento. 
 

Coordenador Pedagogico 

DIDÁTICA E TEORIAS DA APRENDIZAGEM: Concepções inatistas, ambientalistas e interacionistas.Abordagens 
comportamentais, gestálticas, humanistas, cognitivas e sistêmicas. 
Teorias clássicas de desenvolvimento cognitivo- Métodos, teorias e/ou sistemas educacionais: Freinet, 
Montessori, Waldorf, Freire, Decroly,  Piaget, Wallon, Vygotsky, Morin, Perrenoud e etc.Teoria da 
Aprendizagem Social de Albert Bandura, Teoria de Ensino de Jerome Bruner, Teoria da Aprendizagem 
Significante de Carl Rogers, Libaneo, Teoria de Aprendizagem Significativa de David Ausubel, Teoria da 
Atividade (Vygotsky, Leontiev, Davydov), Possibilidades de ensino e aprendizagem através de mídias 
eletrônicas, Pressupostos e Características da Didática,  A relação pedagógica como decorrência do estar no 
mundo,  A prática pedagógica sistemática socialmente promovida,  A relação discurso-fundamento-ação,  
contexto da Prática Pedagógica,  Propostas curriculares para o ensino fundamental, Especificidades da escola 
pública,  Dinâmica da Sala de Aula,  Interesses e objetivos: o consensual e o conflitante,  A Construção de uma 
Proposta de Ensino-Aprendizagem, - Conhecimento da realidade e alternativas de ensino,  Planejamento da 
ação: metas e objetivos, o significado dos conteúdos, a propriedade dos procedimentos didáticos, o sentido da 
avaliação. Planejamento, avaliação e currículo. Interdisciplinaridade, plano de aula, mediação professor/aluno. 
Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade 
Civil da Administração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; 
Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação 
professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da 
aprendizagem: conceitos e procedimentos; - PCN’S. - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento;. 
Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de 
aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: 
Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade 
objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, 
audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas. RESOLUÇÃO Nº 7, 
DE 14 DE DEZEMBRODE 2010, Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos.RECNEI. Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, 
Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo 
Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 
Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, 
métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, .  Educação Infantil na perspectiva 
histórica; O papel social e a função da educação infantil; A organização do tempo e do espaço na educação 
infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do profissional da educação infantil; A documentação 
Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação infantil: 
educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche família; As instituições de educação 
infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil.  
 

Enfermeiro 

TEMAS DE SAÚDE PÚBLICA – LEGISLAÇÃO E SUS – Sistema Único de Saúde e Política Social; Constituição 
Federal de 1988; Lei Orgânica de Saúde – Lei 8080 de 1990; Lei 8.142 de 1990. Planejamento de saúde e 
sistema de informação; Participação e controle social e política de saúde; Sistema de saúde pública; Recursos 
humanos e avaliação em saúde; Educação em saúde e educação popular em saúde; Integralidade da 
assistência; Interdisciplinaridade; intersetorialidade; transdisciplinaridade; multiprofissionalidade. Sistemas de 
REDE. PNAB.  Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, controle 
e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Políticas Públicas de Saúde. Ética e 
Bioética. Humanização do Atendimento e da Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; Estatuto 
do Idoso.  
CONHECIMENTOS INERENTES AO CARGO: Trabalho em equipe multiprofissional. Introdução à enfermagem: 
fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. 
Legislação profissional – COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de 
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vacinação. Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. 
Administração aplicada à enfermagem: administração em Enfermagem. Supervisão em Enfermagem. 
Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: definição de urgência e 
emergência; prioridade no tratamento; princípios para um atendimento de urgência e emergência. Assistência 
de enfermagem nas urgências: do aparelho respiratório; do aparelho digestivo; do aparelho cardiovascular; do 
aparelho locomotor e esquelético; do sistema nervoso; ginecológicas e obstétricas; dos distúrbios 
hidroeletrolíticos e metabólicos; psiquiátricas; do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança 
(crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças 
respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, 
planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de 
enfermagem em queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, 
medicamentosas, envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos 
e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. Visita 
domiciliar, ações educativas. Relação população/serviços de saúde. Relação paciente/profissional. 
Conhecimento do estatuto do idoso. Biossegurança. Gestão de Qualidade. Direitos reprodutivos e saúde 
materna: gênero, direito à saúde e cuidado humano. Política Nacional de Atenção Integral a Saúde da Mulher. 
Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento e Rede Cegonha. Assistência à mulher no pré-natal. 
Assistência ao parto. Assistência ao puerpério normal e patológico. Prevenção das DST/AIDS. Assistência à 
mulher com complicações obstétricas. Assistência a mulher em situações de abortamento e violência. 
Assistência ao recém-nascido em sala de parto e alojamento conjunto. Consulta pós-natal. Cuidados na 
reanimação neonatal em sala de parto. Incentivo ao aleitamento materno e do vínculo mãe-bebê. 
 
 

Fisioterapeuta 

TEMAS DE SAÚDE PÚBLICA – LEGISLAÇÃO E SUS – Sistema Único de Saúde e Política Social; Constituição 
Federal de 1988; Lei Orgânica de Saúde – Lei 8080 de 1990; Lei 8.142 de 1990. Planejamento de saúde e 
sistema de informação; Participação e controle social e política de saúde; Sistema de saúde pública; Recursos 
humanos e avaliação em saúde; Educação em saúde e educação popular em saúde; Integralidade da 
assistência; Interdisciplinaridade; intersetorialidade; transdisciplinaridade; multiprofissionalidade. Sistemas de 
REDE. PNAB.  Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, controle 
e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Políticas Públicas de Saúde. Ética e 
Bioética. Humanização do Atendimento e da Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; Estatuto 
do Idoso. CONHECIMENTOS INERENTES AO CARGO: Bioética e Legislação do Exercício Profissional; 
Biossegurança; Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde. Anatomia do corpo 
humano: planos e eixos anatômicos; esqueleto axial; ossos, junturas, músculos, vasos e nervos; sistema 
circulatório; sistema respiratório; sistema esquelético; sistema articular; sistema muscular. Anatomia funcional 
do sistema nervoso, organização e classificação, estrutura macroscópica e microscópica do sistema nervoso 
central e periférico. Aspectos gerais do sistema nervoso autônomo. Vias aferentes e eferentes do sistema 
nervoso central. Vascularização do sistema nervoso central. Fisiologia celular. Fisiologia muscular. Contração 
do músculo. Placa motora. Potenciais de membrana e transmissão nervosa. Sinapse e os circuitos neuronais 
básicos. Fisiologia dos receptores. Fisiologia do sistema nervoso, muscular, cardiovascular e respiratório. 
Aplicação das leis e grandezas físicas na compreensão do movimento humano, no diagnóstico e na terapêutica 
relativa à fisioterapia. Princípios e estudo biomecânico do movimento humano (cinética e cinemática do 
movimento humano normal e adaptado na execução das atividades de vida diária). Equilíbrio do corpo 
humano. Efeitos da força de gravidade, centro de gravidade do corpo. Mecânica da coluna vertebral. 
Goniometria. Avaliação muscular: provas de força e flexibilidade. Aplicação do movimento sob forma 
terapêutica. Ganho de força muscular e amplitude de movimento: métodos, técnicas e recursos fisioterápicos. 
Noções de tratamento clínico e cirúrgico das doenças ortopédicas e traumáticas, assim como no tratamento 
em diferentes fases de doenças infecciosas e degenerativas de músculos, ossos e articulações. Disfunções da 
coluna vertebral. Fraturas e luxações. Desenvolvimento e avaliação do sistema neuropsicomotor. Paralisia 
cerebral. Paralisia braquial obstétrica. Mielomeningocele. Doenças neuromusculares e síndromes de regressão 
neurológica. Repercussão das doenças cerebrovasculares e traumatismo craniencefálico na infância. Lesão de 
plexo braquial, plexo lombossacro e nervos periféricos. Lesão medular. Síndrome de GuillainBarré. 
Poliomielite. Acidente vascular cerebral. Traumatismo craniencefálico. Doenças degenerativas. de indivíduos 
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adultos com doenças e disfunções neurológicas. Semiologia do aparelho respiratório. Patologias pulmonares 
mais frequentes, incluindo avaliação, classificação, quadro clínico, complicações, evolução e tratamento. 
Avaliação da função pulmonar: mecânica respiratória, ventilometria, espirometria e pressões respiratórias. 
Técnicas específicas em fisioterapia respiratória ambulatorial e de UTI. Ventilação mecânica invasiva e não 
invasiva. Métodos e técnicas de fisioterapia, empregados na reabilitação pulmonar (desobstrução, reexpansão 
e treinamento muscular). Indicação e características das órteses de membros inferiores, superiores e de 
tronco; próteses de membros inferiores. Indicação e tipos de auxílio locomoção. Atuação Preventiva em 
Fisioterapia. Avaliação física, definição de objetivos e condutas, indicação de tratamento fisioterápico e 
abordagem em equipe interdisciplinar. Legislação creffito. Anatomia e fisiologia humana geral. Histologia, 
neurofisiologia. Biomecânica geral e cinesiologia. Fisioterapia aplicada à: pediatria, neurologia, adulto e 
pediátrica; átraumato-ortopedia; reumatologia; aparelho cardiorrespiratório ambulatorial e cti (adulto e 
neonatal); ginecologia e obstetrícia, dermato-funcional. Eletroterapia, termoterapia. Fototerapia, hidroterapia, 
cinesioterapia, osteopatia, recursos terapêuticos manuais, métodos de reeducação postural, disfunções 
crânio-cervico-mandibulares, fisioterapia do trabalho e ergonomia. Código de Ética. Papel do fisioterapeuta na 
estratégia de saúde da família e na atenção básica. O papel da fisioterapia na prevenção e reabilitação. 
Fisioterapia em: Traumatologia, Ortopedia e Reumatologia; Respiratória e Cardiovascular; na Saúde do 
Trabalhador; Fisioterapia Geral (recursos eletrotermofototerápicos e manuais). Análise e Tratamento do 
Sistema Locomotor (Cinesiologia e Cinesioterapia). Dispositivos auxiliares (órteses e próteses) e amputações. 
Exercícios fisioterápicos e suas inferências no sistema imunológico e saúde geral do indivíduo. Programa de 
Saúde na Escola (PSE). Código de ética e postura do Profissional do Fisioterapeuta. Higiene e segurança no 
trabalho. Reabilitações no domicilio/home care. 
 

Fonoaudiólogo 

TEMAS DE SAÚDE PÚBLICA – LEGISLAÇÃO E SUS – Sistema Único de Saúde e Política Social; Constituição 
Federal de 1988; Lei Orgânica de Saúde – Lei 8080 de 1990; Lei 8.142 de 1990. Planejamento de saúde e 
sistema de informação; Participação e controle social e política de saúde; Sistema de saúde pública; Recursos 
humanos e avaliação em saúde; Educação em saúde e educação popular em saúde; Integralidade da 
assistência; Interdisciplinaridade; intersetorialidade; transdisciplinaridade; multiprofissionalidade. Sistemas de 
REDE. PNAB.  Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, controle 
e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Políticas Públicas de Saúde. Ética e 
Bioética. Humanização do Atendimento e da Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; Estatuto 
do Idoso. CONHECIMENTOS INERENTES AO CARGO: Desenvolvimento Global da Criança – Desenvolvimento 
Intrauterino. Desenvolvimento Psicomotor. Fatores que interferem no Desenvolvimento Infantil. Motricidade 
Orofacial – Anatomia e Fisiologia do Sistema Estomatognático. Desenvolvimento das Funções 
Estomatognáticas. Transtornos da deglutição em crianças. Alterações Fonoaudiológicas. Avaliação, 
Diagnóstico, Prognóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Linguagem – Anatomofisiologia da Linguagem e 
Aprendizagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita. Linguística: Fonética e Fonologia da 
Língua Portuguesa Aplicadas à Fonoaudiologia. Transtornos da Linguagem e da Aprendizagem: Conceituação, 
Classificação e Etiologia. Avaliação e Tratamento Fonoaudiológico nos Transtornos de Linguagem e de 
Aprendizagem. Voz – Anatomia e Fisiologia da Laringe. Patologias Laríngeas: Conceituação, Classificação e 
Etiologia. Avaliação, Diagnóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Audiologia - Anatomia e Fisiologia da Audição. 
Noções de Psicoacústica. Audiologia Clínica: Avaliação, Diagnóstico, Prognóstico. Processamento Auditivo 
Central. Atuação do Fonoaudiólogo. Saúde Pública - Prevenção e Intervenção Precoce. Fonoaudiologia em 
Instituição: Escola. A Fonoaudiologia na Relação Multidisciplinar: Interpretação de Laudos em Áreas Afins. 
Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. 

 

CONHECIMENTOS ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Lei da Improbidade Administrativa, Lei nº 8.429/ 1992 que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências e Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. 

Psicólogo 
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TEMAS DE SAÚDE PÚBLICA – LEGISLAÇÃO E SUS – Sistema Único de Saúde e Política Social; Constituição 
Federal de 1988; Lei Orgânica de Saúde – Lei 8080 de 1990; Lei 8.142 de 1990. Planejamento de saúde e 
sistema de informação; Participação e controle social e política de saúde; Sistema de saúde pública; Recursos 
humanos e avaliação em saúde; Educação em saúde e educação popular em saúde; Integralidade da 
assistência; Interdisciplinaridade; intersetorialidade; transdisciplinaridade; multiprofissionalidade. Sistemas de 
REDE. PNAB.  Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, controle 
e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Políticas Públicas de Saúde. Ética e 
Bioética. Humanização do Atendimento e da Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; Estatuto 
do Idoso. CONHECIMENTOS INERENTES AO CARGO: Código de Ética Profissional do Psicólogo; Resoluções do 
Conselho Federal de Psicologia; Abordagens teóricas: cognitiva-comportamental, psicanálise, behaviorismo, 
gestalt-terapia, teoria sistêmica, humanista; Elaboração de documentos e registros psicológicos; 
sicopatologias, História da Psicologia; Métodos da Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, 
memória, juízo, entre outros; O processo de aprendizagem segundo Piaget;  Testes psicológicos; Transtornos 
de ansiedade, personalidade, humor, entre outros; Psicoterapia de grupo; Psicologia social e escolar;  Saúde 
Mental; A Inteligência;  A Motivação e a Aprendizagem;  A Personalidade;  Etiologia das Deficiências Mentais;  
Desordens da Personalidade;  Deficiências Mentais;  Desenvolvimento infantil;  Psicoterapia Breve;  Sistema de 
RH: conceitos e objetivos, desenvolvimento organizacional;  Recrutamento de RH: conceito e execução; etapas 
do processo de recrutamento, fontes de recrutamento, previsão de recursos humanos;  Seleção de pessoal: 
conceito, técnicas de seleção, entrevista de seleção, objetivos e tipos de entrevista; Testes de seleção: 
conceito e espécies;  Treinamento de pessoal: conceito, importância e objetivos, levantamento das 
necessidades de treinamento, planejamento, organização, execução e avaliação do treinamento;  Avaliação de 
desempenho: conceito e objetivos métodos de avaliação de desempenho, entrevistas nas avaliações de 
desempenho;  Psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e emocional; Avaliações psicológicas: 
fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no trabalho;  Saúde coletiva: políticas de saúde 
mental; Saúde mental e trabalho;  Gestão de pessoas, organização, inteligência emocional, gestão de 
marketing pessoal e conceito metacompetência. 
 

Odontólogo 

CONHECIMENTOS ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Lei da Improbidade Administrativa, Lei nº 8.429/ 1992 que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências e Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. 
TEMAS DE SAÚDE PÚBLICA – LEGISLAÇÃO E SUS – Sistema Único de Saúde e Política Social; Constituição 
Federal de 1988; Lei Orgânica de Saúde – Lei 8080 de 1990; Lei 8.142 de 1990. Planejamento de saúde e 
sistema de informação; Participação e controle social e política de saúde; Sistema de saúde pública; Recursos 
humanos e avaliação em saúde; Educação em saúde e educação popular em saúde; Integralidade da 
assistência; Interdisciplinaridade; intersetorialidade; transdisciplinaridade; multiprofissionalidade. Sistemas de 
REDE. PNAB.  Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, controle 
e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Políticas Públicas de Saúde. Ética e 
Bioética. Humanização do Atendimento e da Assistência. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; Estatuto 
do Idoso 
CONHECIMENTOS INERENTES AO CARGO: Ética Profissional e Legislação. Odontologia em Saúde Coletiva: 
níveis de prevenção e aplicação. Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Sistemas de trabalho. 
Sistemas de atendimento. Educação em saúde bucal coletiva: situação atual no Brasil, legislação e atribuições 
(CD, THD, ACD). Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. 
Atendimento clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. 
Procedimentos diante de situações epidemiológicas. Careologia: Etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, 
terapêutica e prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: Diagnóstico e tratamento. Anestesia loco 
regional oral: Técnicas, anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes, medicação. Doenças gerais com 
sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Diagnóstico e tratamento de 
manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração 
simples, sem odontosecção e com odontosecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de 
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manifestações agudas e crônicas, curetagem sub-gengival, técnicas, indicações e contraindicações. Dentística: 
Preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário, materiais restauradores, indicações 
e contra-indicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie, tratamento conservador do complexo 
dentinapolpa. Políticas de saúde bucal no Brasil. Organização de modelos assistenciais em odontologia; 
Administração de serviços, trabalho em equipe. Planejamento e organização de serviços coletivos de 
odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução histórica da prática odontológica. 
Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório. Diagnóstico e tratamento de lesões de 
mucosa bucal. 
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ANEXO IV 

 
REQUERIMENTO 

 
Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas 

 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no PROCESSO SELETIVO  
Edital 01/2021 do Município de IOMERÊ- SC, inscrição número _______, para o cargo de 
__________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
1 – ( ) Vaga para portadores de Deficiência  
Deficiência:_________________________________________________________________  
 
CID n°: ____________________________________________________________________ 
 
Nome do Médico: ____________________________________________________________ 
 
2) Condição Especial para realização da prova: 
a) (  ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
  Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
b) (  ) Sala Especial 
Especificar: ___________________________________________________________________________ 
 
c) (  ) Intérprete de Libras 
___________________________________________________________________________ 
 
d) (  ) Leitura de Prova 
___________________________________________________________________________ 
 
e) (  ) Amamentação. 
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________ 
Nome da Criança: ____________________________________________________________ 
Data de Nascimento da Criança: ________________________________________________ 
 
f) (  ) Outra Necessidade: 
 
Especificar: ___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO V 

 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Eu ______________________________________________________, portador do documento de identidade 

nº ____________________, inscrito no cargo de _________________________– Inscrição n.º 

________________________________ do PROCESSO SELETIVO Edital 01/2021 do Município de IOMERÊ- SC 

residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº _______, Bairro 

______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , 

requer a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me enquadro nas 

condições de: 

 

[  ] Baixa renda cadastrado no CADúnico, sendo o número do NIS: __________________________ 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a presente todos os 
documentos descritos no edital onde requeiro a isenção da taxa de inscrição. 
 
 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 
 
  _________________, ______ de ____________ de 2021.   
  (local e data) 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO VI 
 

Relação de Documentos para contratação 
 

  
a)Carteira de Trabalho 

b)PIS/PASEP; 

c)1(uma)foto 3x4; 

d)Comprovante de Residência  

e)Cópias: Carteira de Identidade, CNH, CPF, Titulo de Eleitor, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento 

ou Nascimento, Certidão de Nascimento com num de CPF dos Filhos menores de 21(vinte um) anos; 

f) Dispensa Militar (para o sexo masculino) 

g) Certidão de Antecedentes criminais 

h) Certidão de quitação  Eleitoral 

i)Comprovante de Escolaridade  

j) Conta corrente obrigatoriamente no banco Bradesco 

l) Exame admissional (será agendado pela Prefeitura) 

m)Declaração de dependentes para Imposto de Renda  

n)Declaração de bens 

o)Declaração de acumulo de cargos 

p)Declaração de penalidades disciplinares 

q)Declaração de Nepotismo 

 


